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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2016. REGISTRO 

DE CANDIDATURA. PREFEITO. NEGAR EFEITOS MODIFICATIVOS. 

PARCIAL PROVIMENTO. EXISTÊNCIA DE OMISSÕES. 

1. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade quanto a não juntada 
de razões do voto divergente. "O acórdão, ao fazer remissão aos fundamentos 
fático-jurídicos expostos no parecer do Ministério Público - e ao invocá-los como 
expressa razão de decidir -, ajusta-se, com plena fidelidade, à exigência jurídico
constitucional de motivação a que estão sujeitos os atos decisórios emanados do Poder 
Judiciário (CF, art. 93/ IX)." (ADI 416 AgR, Rei Min. Celso de Mello, Tribunal 
Pleno, julgado em 16/10/2014, Acórdão Eletrônico DJE-215 Divulg 31-10-2014 
Public 03-11-2014). 

2. Reconhecimento de omissão quanto a análise da existência de ações em 
tramitação perante o Tribunal de Contas da União, com respectivas 
reaberturas. "A mera interposição de recurso de revisão perante o Tribunal de Contas 
da União não afasta a natureza irrecorrível da respectiva decisão de rejeição de contas" 
(Recurso Especial Eleitoral nº 15105 - Coari/AM. Acórdão de 17/12/2014. 
Relator Min. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOLI. Relator designado(a) Min. 

Publicado em Sessã;' 
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JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Publicação: DJE- Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 54, Data 19/03/2015, Página 36/37). Negados efeitos modificativos. 

3. Inexistência de omissão" contradição ou obscuridade quanto a não 
comprovação de irregularidades de natureza insanável, e que, ainda, 
caracterizem ato de improbidade administrativa. Nos termos da alínea u g" do 
art. 1 º, I, da Lei das Inelegibilidades, cabe li à Justiça Eleitoral, rejeitadas as contas, 
proceder ao enquadramento das irregularidades como insanáveis ou não e verificar se 
constituem ou não ato doloso de improbidade administrativa, não lhe competindo, 
todavia, a análise do acerto ou desacerto da decisão da corte de contas" (Recurso 
Ordinário nº 72569, Acórdão de 17/03/2015" Relator( a) Min. MARIA THEREZA 
ROCHA DE ASSIS MOURA, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 60, Data 27/03/2015, Página 38). 

4. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade quanto a condenações 
em atos de improbidade administrativa. A inelegibilidade da alínea li g" do 
inciso I do art. 1 º da Lei Complementar nº 64/90 não exige condenação por 
improbidade, mas por rejeição de contas" desde que presentes seus requisitos. 

5. Inexistência de omissão" contradição ou obscuridade quanto a eventual 
cerceamento de defesa em razão da inicial não descrever condutas que 
poderiam resultar em atos de improbidade. As iniciais de impugnação tanto 
do Ministério Público quanto do coligação adversária transcreveram exceto 
dos votos condutores no Tribunal de Contas" que foram analisadas desde o 
juízo a quo. Além disso, os recursos eleitorais transferem toda a matéria 
impugnada à apreciação de órgão (tribunal ad quem) diverso daquele que 
prolatou a decisão (juízo a quo)" com vistas a um novo exame e a emissão de 
um novo pronunciamento jurisdicional" que poderá abranger argumentos e 
teses não ventilados na via recursal, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa ou supressão de instância. 

6. Inexistência de omissão" contradição ou obscuridade quanto a prescrição 
prevista na Lei nº 8.429/92. Confusão entre prazos prescricionais quanto à 
propositura de ação de improbidade e quanto aos casos de julgamento de 
contas. 

7. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade quanto à competência. 
O Tribunal de Contas da União é o órgão competente para fiscalizar e, 
consequentemente, julgar as contas dos prefeitos que, por ventura, gerir 
verbas de convênio com a União ou Estado. 

Publicado em Sessãô 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 
RECURSO ELEITORAL Nº 240-20.2016.6.27.0017 

8. Parcial provimento para reconhecer omissões nos Embargos de Declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos, decide o Tribunal Regional Eleitoral do 
Tocantins, por unanimidade, CONHECER, e no mérito, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO aos Embargos de Declaração opostos por PAULO ROBERTO 
RIBEIRO, tão somente pra sanar omissão no Acórdão, reconhecendo que a 
interposição de Recurso de Revisão ou Ação Anulatória perante o Tribunal 
de Contas da União não afasta a natureza irrecorrível da respectiva decisão 
de rejeição de contas, sem, todavia, atribuir-lhes efeitos modificativos. 

Presentes a Desembargadora Ângela Prudente, Presidente, Desembargadora 
Jacqueline Adorno, Vice-Presidente e relatora para o acórdão, os Senhores 
Juízes Membros Agenor Alexandre da Silva, Rubem Ribeiro de Carvalho, 
Denise Dias Dutra Drumond, Henrique Pereira dos Santos e Hélio Eduardo da 
Silva. 

Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr. George Neves Lodder. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins. 

Palmas- TO, em 21 de outubro de 2016. 

Desembargadora J , ' ~~ORNO 
Rel~tora 

Publicado em Sessão 
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PROCEDÊNCIA: 
PROTOCOLO: 
ASSUNTO: 

TAGUATINGA-TO (17ª ZONA ELEITORAL) 
30.224/2016 
RECURSO ELEITORAL REGISTRO DE 
CANDIDATURA - Eleições - Candidatos - Registro de 
Candidatura - Registro de Candidatura - RRC -
Candidato- Cargos- Cargo- Prefeito 

EMBARGANTE: PAULO ROBERTO RIBEIRO, CANDIDATO A 

PREFEITO 
ADVOGADA: RENATO DUARTE BEZERRA, OAB/TO 4.296 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DA 16ª ZE 
EMBARGADO: COLIGAÇÃO "UNIDOS POR TAGUATINGA", (PV/ 

SD/ PMDB/ PHS/ PSB/PT) 
ADVOGADO: SOLANO SONATO CARNOT DAMACENA, OAB/TO 

2.433 
RELATOR: Juiz HELIO EDUARDO DA SILVA 
REL. P/ ACÓRDÃO: Desembargadora JACQUELINE ADORNO 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com 
pedido de efeitos modificativos opostos por PAULO ROBERTO RIBEIRO 
em face de r. Acórdão de fls. 587/588, no qual se assentou que o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado do Tocantins, por unanimidade, conheceu dos 
recursos interpostos, e, no mérito, por maioria, nos termos do voto oral 
divergente proferido por mim1, acolhendo o parecer exarado pela 

1 Naquela oportunidade, afirmei: Bem, Senhora Presidente, aqui nós temos contas julgadas irregulares pelo TCU e o Relator também 
informou que as Contas de Gestão foram aprovadas pela Câmara. Ao meu sentir, pedindo todas as vênias ao ilustre Relatar e acompanhando 
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Procuradoria Regional Eleitorat deu-lhes provimento, e, por consequência, 
indeferiu o registro de candidatura de PAULO ROBERTO RIBEIRO para 
concorrer nas eleições de 2016 ao cargo de prefeito no Município de 
Taguatinga/TO, oportunidade em que fui acompanhada pelos juízes DENISE 
DRUMOND e RUBEM RIBEIRO. 

Ante o empate, a Presidente, Desembargadora 
ÂNGELA PRUDENTE, proferiu Voto Minerva. 

Ficaram vencidos o Relator, Juiz HELIO EDUARDO 
e os juízes Agenor Alexandre e Henrique Pereira dos Santos. 

O Embargante (fls. 591/614) sustenta que o acórdão 
embargado merece reforma, uma vez que constatadas omissões que ensejam o 
provimento do presente recurso para saná-las, com efeito modificativo. Nesse 
sentido, aduz verbis: 

- Não ocorreram às juntadas das razões do voto 
divergente de forma escrita; 

- Da existência de ações em tra1nitações perante o 
Tribunal de Contas da União, com respectivas 
reaberturas; 

-Na ausência de prova quanto aos vícios insanáveis e 
eventuais atos de ilnprobidades administrativas e o 
ônus probante do Recorrido; 

Inexistência de condenações em atos de 
improbidade administrativa ou criminal decorrentes 
dos fatos referidos, em que pese existência de ações 
civis em tra1nite desde 2002; 

- Cercea1nento de defesa, visto que a petição inicial e 
recurso do Ministério Público não descreveran1 

os meus posicionamentos já adotados em outros julgamentos, vou divergir do Relator, entendendo que, inclusive está na sentença, são quatro 
acórdãos do Tribunal de Contas da União: Acórdão 458/2008 (imputa o montante analisado de R$ 200.000,00); Acórdão 807/2010 (imputa o 
montante de R$ 18.000,00); Acórdão 736/2008 (imputa o montante de R$ 374.312,00); e, Acórdão 2990/2010 (imputa o montante de R$ 
77.348,00). Do meu ponto de vista, essas irregularidades são insanáveis, portanto, está dentro da alínea "g" do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar n2 64190. Portanto, mantendo meu posicionamento anterior, estou acolhendo o Parecer do Ministério e dando provimento aos 
recursos, considerando-o inelegível. 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO _ 
Relatora 
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quaisquer condutas que poderiam resultar em atos de 
ünprobidades. Alé1n disso, tal fato acarretou 
supressão de instância, visto que o Juiz primeiro 
Grau não ter enfrentado a matéria; 

~ E por fim, a impossibilidade de reconhecimento do 
requisito (ato de in1probidade) da aliena g, I, art. 1º, 
da LC 64/90, posto que prescritos nos tennos do Lei 
8429/1992, art. 23; 

- Competência para julgamento contas de 
convênio: Câmara Municipal ou Tribunal de Contas 
da União? 

Ao final, requer a aplicação de efeitos modificativos e 
o provimento dos embargos a fim de sanar referida omissão, negando 
provimento aos recursos eleitorais, mantendo intacta a sentença de primeiro 
grau que deferiu o registro de candidatura de PAULO ROBERTO RIBEIRO. 
Requer, ainda, expressa manifestação quanto a aplicação dos seguintes 
dispositivos: art. 2º, art. 5º, LIV e LV, 31, §§ 1 e 2º, 49, IX, 70, caput, 71, caput e 
incisos I e II, art. 75, caput e § único da Carta da República e art. 32, caput, da 
Constituição do Estadual do Tocantins; art. 23 da Lei nº 8.429/1992, art. 1 º, I, 
alínea ug", da LC 64/1990; e art. 373, I, do CPC. 

Em CONTRARRAZÕES (fls. 618/627), a 
COLIGAÇÃO "UNIDOS POR TAGUATINGA!l e a PROCURADORIA 
REGIONAL ELEITORAL (fls. 670/676) rebateram os argumentos apontados 
pela embargante para, ao final, pugnar pela rejeição dos embargos de 
declaração, mantendo intacto o Acórdão de fls. 587/588, sustentando que: 

1 - Ainda que não juntadas as razões do voto 
divergente que conduziu o acórdão, este abordou 
todos os requisitos necessários para a configuração da 
inelegibilidade prevista no art. 1 º, inciso I, alínea u g", 
da Lei Complementar nº 64/90; 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 
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2 - Quanto aos pontos em que o voto vencedor 
promoveu inovação no julgamento, este utilizou -se da _ 
técnica de tnotivação per relationem, que consiste na 
fundamentação por remissão a outra peça processual 
constante dos autos (no caso, o parecer exarado pela 
PRE) e cujos fundamentos justificam e integram o ato 
decisório, colacionando precedente do Supremo 
Tribunal Federal sobre a aplicação do instituto; 

3 - Foram apresentadas duas impugnações e dois 
recursos eleitorais nos autos, sendo que estes últimos 
transferiram toda a matéria impugnada à apreciação 
desta Corte com a emissão . de novo pronunciamento 
jurisdicional, que poderá abranger argumentos e teses 
não ventilados na via recursal; 

4 - Quanto a suposta omissão quanto ao fato do 
embargante ter ajuizado 4 (quatro) ações declaratórias 
de nulidade, sendo que o Tribunal de Contas da 
União teria promovido às reaberturas de Todas as 
Tomadas de Contas, sustenta que a simples 
propositura não tem o condão de afastar a 
definitividade dos julgados; 

5 - A verba não haver abstenção do acórdão atacado 
quanto à incursão sobre a competência do Tribunal de 
Contas da União para o julgamento das contas, em 
detrimento do Poder Legislativo Municipal. 

Por fim, averba que lí os embargantes bus'cam sob o 
pretexto de declinar suposta omissão, rediscutir o mérito da decisão com os 
aclaratórios, ou seja, que o tribunal reabra a atividade decisória com a finalidade de 
provocar o rejulgamento do recurso eleitoral. Como toda linha decisória de primeiro 
grau se abalizava na conclusão de que a Corte de Contas não possuiria competência 
para desaprovar as contas provenientes de convênios da gestão municipal - revista por 

Desembargadora JACQUELINE ADORN,~ 
Relatora 
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esse órgão jurisdicional-, tentam, agora, os embargantes aviar novos argumentos, com 
o escopo de galgar novo pronunciamento alinhado aos seus interesses." 

rejeição dos embargos. 
Razão disso, o Ministério Publico Eleitoral pugna pela' 

É o relatório. 

Palmas - TO, em 21 de outubro de 2016. 

',·~· 
LINEADORNO 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 

5. 
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PROCEDÊNCIA: 
PROTOCOLO: 
ASSUNTO: 

EMBARGANTE: 
ADVOGADA: 
EMBARGADO: 
EMBARGADO: 

ADVOGADO: 

TAGUATINGA-TO (17ª ZONA ELEITORAL) 
30.224/2016 
RECURSO ELEITORAL- REGISTRO DE CANDIDATURA 
- Eleições - Candidatos - Registro de Candidatura - Registro 
de Candidatura - RRC - Candidato - Cargos - Cargo -
Prefeito 
PAULO ROBERTO RIBEIRO, CANDIDATO A PREFEITO 
RENATO DUARTE BEZERRA, OAB/TO 4.296 
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DA 16ª ZE 
COLIGAÇÃO "UNIDOS POR TAGUATINGA", (PV/ SD/ 
PMDB/ PHS/ PSB/PT) 
SOLANO SONATO CARNOT DAMACENA, OAB/TO 
2.433 

RELATOR: Juiz HELIO EDUARDO DA SILVA 
REL. P/ ACÓRDÃO: Desembargadora JACQUELINE ADORNO 

li- VOTO 

O recurso é próprio e tempestivo. 

O Acórdão foi publicado em sessão no dia 30.09.2016, 
conforme certidão de fl. 589, e os embargos foram opostos em 02.10.2016, em 
petição subscrita por procurador legal constituído nos autos (procuração à fl. 
216). 

Não há preliminares a serem enfrentadas. 

Passo ao exame do mérito. 
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2.1. Mérito 

Conforme relatado, Trata-se de EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO com pedido de efeitos modificativos opostos por PAULO 
ROBERTO RIBEIRO em face de r. Acórdão de fls. 587/588, no qual se assentou 
que o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins, por unanimidade, 
conheceu dos recursos interpostos, e, no mérito, por maioria, nos termos do voto 
oral divergente proferido por mim 1, acolhendo o parecer exarado pela 
Procuradoria Regional Eleitoral, deu-lhes provimento, e, por consequência, 
indeferiu o registro de candidatura de PAULO ROBERTO RIBEIRO para 
concorrer nas eleições de 2016 ao cargo de prefeito no Município de 
Taguatinga/TO, oportunidade em que fui acompanhada pelos juízes Denise 
Drumond e Rubem Ribeiro. 

Ante o empate, a Presidente, Desembargadora Ângela 
Prudente, proferiu Voto Minerva. 

Ficaram vencidos o Relator, Juiz HELIO EDUARDO e 
os juízes Agenor Alexandre e Henrique Pereira dos Santos. 

Eis o Acórdão desta Corte, ora questionado: 

uEMENTA ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. 
CARGO. PREFEITO. REGISTRO DE CANDIDATURA. 
RCC. TOMADA DE CONTAS JULGADAS 
IRREGULARES PELO TCU. COMPETÊNCIA DO TCU 
PARA JULGAMENTO DAS CONTAS. 
INELEGIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações 
Declaratórias de Constitucionalidade n. º 29 e n. º30 e da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n. º 4578, ocorrido no dia 16 

1 Naquela oportunidade, afirmei: Bem, Senhora Presidente, aqui nos temos contas julgadas irregulares pelo TCU e o Relator também 
informou que as Contas de Gestão foram aprovadas pela Câmara. Ao meu sentir, pedindo todas as vênias ao ilustre Relator e acompanhando 
os meus posicionamentos já adotados em outros julgamentos, vou divergir do Relator, entendendo que, inclusive está na sentença, são quatro 
acórdãos do Tribunal de Contas da União: Acórdão 458/2008 (imputa o montante analisado de R$ 200.000,00); Acórdão 807/2010 (imputa o 
montante de R$ 18.000,00); Acórdão 736/2008 (imputa o montante de R$ 374.312,00); e, Acórdão 2990/2010 (imputa o montante de R$ 
77.348,00). Do meu ponto de vista, essas irregularidades são insanáveis, portanto, está dentro da alínea "g" do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nª 64/90. Portanto, mantendo meu posicionamento anterior, estou acolhendo o Parecer do Ministério e dando propimentl aos 
recursos, considerando-o inelegível. { 

Desembargadora JACQUELINE ADO 
Relatora 

2 
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de fevereiro de 2012, reconheceu que a Lei Complementar n. º 
13512010 é constitucional e seu texto aplica-se a Jatos 
ocorridos antes de sua publicação. 
2. São três os requisitos exigidos simultaneamente pela alínea 
"glf do inciso I do art. 1 ºda Lei Complementar nº 64/90 para 
que a pessoa incorra nesta causa de inelegibilidade, quais 
sejam: a). contas rejeitadas por irregularidade insanável e que 
configure ato doloso de improbidade administrativa; b). 
decisão do órgão competente que rejeita as contas deve ser 
irrecorrível; c). decisão de rejeição das contas não deve estar 
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário. 
3. Se por uma relação jurídica contratual, os Municípios 
venham a entabular convênios com a União (suas Autarquias 
e Fundações) ou com os Estados (suas Autarquias e 
Fundações), consequentemente, sujeitam-se a prestar contas 
ao Tribunal de Contas da União, nos termos dos incisos II, VI 
e VIII do art. 71 da Constituição Federal. 
4. Todo agente público que, atuando em nome de ente ou 
órgão, receber recursos públicos por meio de convênios, 
contratos de repasse ou termos de parceria, estará sujeito a 
prestar contas da sua boa e regular aplicação no prazo 
estipulado. As contas devem ser prestadas ao órgão ou ente 
concedente. 
5. Sujeição de quaisquer recursos repassados pela União a 
Estados, Distrito Federal e Municípios à fiscalização pelo 
Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal de Contas da 
União. Precedente do STF. 
6. Pesam contra o recorrido 4 (quatro) acórdãos de rejeição de 
contas transitados em julgado no âmbito do TCU: acórdãos 
458/2008; 736/2008; 2090/2010 e 807/2010, todos com 
sanções e ordem de ressarcimento ao Erário. 
7. A rejeição das contas do recorrido pelo Tribunal de Contas 
da União abrangeu todos os requisitos elencados pelo 
legislação para invocar a cláusula do artigo 1 º, inciso I, alínea 
g da LC 64/90, quais sejam: a). contas rejeitadas por 
irregularidade insanável e que configure ato doloso de 
improbidade administrativa; b). decisão do órgão competente/ 

que rejeita as contas deve ser irrecorrível. , . ,/. 

Desembargadora )ACQUELINE ADORNO \ 
Relatora 
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8. Recursos conhecidos e providos. 
ACÓRDÃO: VISTOS, relatados e discutidos os autos_, decide 
o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins, por 
unanimidade, conhecer dos recursos interpostos, e_, no 
mérito, por maioria_, nos termos do voto divergente proferido 
pela Desembargadora Jacqueline Adorno_, que acolheu o 
parecer exarado pela Procuradoria Regional Eleitoral_, dar
lhes provimento_, e_, por consequência_, indeferir o registro de 
candidatura de Paulo Roberto Ribeiro para concorrer nas 
eleições de 2016 ao cargo de prefeito no Município de 
Taguatinga!TO. Acompanharam a divergência inaugurada 
pela Desembargadora Jacqueline Adorno os juízes Denise 
Drumond e Rubem Ribeiro. A Presidente_, Desembargadora 
Ângela Prudente, proferiu Voto Minerva. Vencidos o Relator 
e os juízes Agenor Alexandre e Henrique Pereira dos Santos." 

O Embargante (fls. 591/614) sustenta que o acórdão 
embargado merece reforma, uma vez que constatadas omissões que ensejam o 
provimento do presente recurso para saná-las_, com efeito modificativo. Nesse 
sentido, aduz verbis: 

- Não ocorreram às juntadas das razões do voto 
divergente de forma escrita; 

- Da existência de ações em tramitações perante o 
Tribunal de Contas da União, com respectivas 
reaberturas; 

- Na ausência de prova quanto aos vícios insanáveis e 
eventuais atos de improbidades administrativas e o 
ônus probante do Recorrido; 

-Inexistência de condenações em. atos de improbidade 
administrativa ou criminal decorrentes dos fatos 
referidos_, en1 que pese existência de ações civis e1n 
tramite desde 2002; 

- Cerceamento de defesa, visto que a petição inicial e 
recurso do Ministério Público não descreveram 
quaisquer condutas que poderiam resultar em ato~~ de 

... "':; 
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improbidades. Além disso, tal fato acarretou supressão 
de instância, visto que o Juiz de primeiro Grau não ter 

enfrentado a matéria; 

- E por fim, a impossibilidade de reconhecimento do 
requisito (ato de improbidade) da aliena g, I, art. 1 º, da 
LC 64/907 posto que prescritos nos termos do Lei 
8429/1992, art. 23; 

- Competência para julgamento de contas de convênio: 
Câmara Municipal ou Tribunal de Contas da União? 

Em face da justa prestação da tutela jurisdicional, hei 
por bem enfrentar, separadamente, cada ponto embargado. 

Vejamos. 

2.1.1. NÃO OCORRERAM ÀS JUNTADAS DAS RAZÕES DO VOTO 
DIVERGENTE DE FORMA ESCRITA 

No entendimento do embargante, é omisso o acórdão, 
ante ao fato de não ter sido juntada às razões escritas dos fundamentos utilizados 
pela relatora, tão pouco ocorreu análise dos argumentos apresentados pelo 
Embargante, desde as contestações, contrarrazões e na sustentação oral. 

Como relatado, a divergência se deu por voto oral, com 
o acolhimento dos fundamentos do Parecer do Ministério Público Eleitoral (fls. 
554/578v), como razão de decidir. 

De mais a mais, deixei expresso, naquela assentada que 
estávamos tratando de u contas julgadas irregulares pelo TCU", razão pela qual, 
FI acompanhando os meus posicionamentos já adotados em outros julgamentos", iria 
"divergir do Relator", pois, os /f quatro acórdãos do Tribunal de Contas da União: 
Acórdão 458/2008 (imputa o montante analisado de R$ 200.000,00); Acórdão 807/2010 
(imputa o montante de R$ 18.000,00); Acórdão 736/2008 (imputa o montante de R$ 
374.312,00); e, Acórdão 299012010 (imputa o montante de R$ 77.348,00)", conteria 
irregularidades insanáveis, portanto, o impugnado estava alcançado pela ualír;ea 
Hg" do inciso I do art. 1 ºda Lei Complementar nº 64/90". 
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Em face disso, "mantendo meu posicionamento anterior, 
estou acolhendo o Parecer do Ministério e dando provimento aos recursos, 
considerando-o inelegível." 

acolhidos, transcrevo-os: 

Para que não haja dúvidas sobre os fundamentos 

,..11. Com efeito, a Lei Complementar nº 135/2010 deu 
nova redação ao artigo 1º, inciso I, alínea 'g', da Lei 
Complementar nº 64/90, ao ampliar o período de 
inelegibilidade em caso de rejeição de contas pelo órgão 
competente para oito anos, senão vejamos: 

Art. 1 º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo: 

g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas reieitadas 
por irregularidade insanável que configure ato 
doloso de improbidade administrativa, e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, salvo 
se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 
Poder Tudiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 
a partir da data da decisão, aplicando-se o 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem 
exclusão de mandatários que houverem agido 
nessa condição; 

12. Os efeitos temporais da referida alteração 
legislativa foram apreciados pelo Supremo Tribunal 
Federal em sede de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, oportunidade em que fixada a 
exegese de que a incidência da sanção de oito anos de 
inelegibilidade sobre fatos ocorridos antes da LC nº 
135/2010 não afronta o princípio da irretroatividade das 
leis previsto na Constituição. Eis a ementa emanada do 
julgado em testilha e seus 
importância: 
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AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITU
CIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGA
MENTO CONJUNTO. LEI COMPLEMENTAR 
Nº 135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDA-DE. 
ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-RAL. 
MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 
MANDA TOS ELETIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: 
AGRAVAMENTO DO REGIME JURÍDI-CO 
ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA EX-
PECTATIVA DO INDIVÍDUO ENQUADRADO 
NAS HIPÓTESES LEGAIS DE INELEGIBILI
DADE. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (ART. 5º, 
L VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): 
EXEGESE ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEO
LÓGICA, PARA LIMITAR SUA APLICABILI
DADE AOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO PE
NAL. ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALI
DADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DE
MOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA AOS 
CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: CONCEITO 
JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA 
SOLUÇÃO LEGISLATIVA NO PREENCHI
MENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONA
LIDADE DA LEI. AFASTAMENTO DE SUA 
INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ OCOR
RIDAS EM 2010 E AS ANTERIORES, BEM 
COMO E PARA OS MANDATOS EM CURSO. 

[ ... ] 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos 
após o cumprimento da pena, admissível à luz da 
disciplina legal anterior, viola a 
proporcionalidade numa sistemática em que a 
interdição política se põe já antes do trânsito em 

julgado, cumprindo, mediante interpret .p\. {, 
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conforme a Constituição, deduzir do prazo 
posterior ao cumprimento da pena o período de 
inelegibilidade decorrido entre a condenação e o 
trânsito em julgado. 

[ ... ] 

15. Em outras palavras, a elegibilidade é a 
adequação do indivíduo ao regime jurídico -
constitucional e legal complementar - do 
processo eleitoral, consubstanciada no não 
preenchimento de requisitos "negativos" (as 
inelegibilidades). Vale dizer, o indivíduo que 
tenciona concorrer a cargo eletivo deve aderir ao 
estatuto jurídico eleitoral. 

16. Portanto, a sua adequação a esse estatuto não 
ingressa no respectivo patrimônio jurídico, antes 
se traduzindo numa relação ex lege dinâmica. 

17. É essa característica continuativa do 
enquadramento do cidadão na legislação 
eleitoral, aliás, que também permite concluir pela 
validade da extensão dos prazos de 
inelegibilidade, originariamente previstos em 3 
(três) , 4 (quatro) ou 5 (cinco) anos, para 8 (oito) 
anos, nos casos em que os mesmos encontram-se 
em curso ou já se encerraram. 

18. Em outras palavras, é de se entender que, 
mesmo no caso em que o indivíduo já foi atingido 
pela inelegibilidade de acordo com as hipóteses e 
prazos anteriormente previstos na Lei 
Complementar nº 64/90, esses prazos poderão ser 
estendidos - se ainda em curso - ou mesmo 
restaurados para que cheguem a 8 (oito) anos, por 
força da lex nova, desde que não ultrapassem 
esse prazo. 

19. Explica-se: trata-se, tão-somente, de imposição 

de um novo requisito negativo para a qu'·· ... · .··· 
1 
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cidadão possa candidatar-se a cargo eletivo, que 
não se confunde com agravamento de pena ou 
com bis in idem. Observe-se, para tanto, que o 
legislador cuidou de distinguir claramente a 
inelegibilidade das condenações - assim é que, 
por exemplo, o art. 1º, I, "e", da Lei 
Complementar nº 64/90 expressamente impõe a 
inelegibilidade para período posterior ao 
cumprimento da pena .. (grifou-se). 

13. Na mesma linha, o Tribunal Superior Eleitoral: 

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ESPECIAL ELEI
TORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. IN
DEFERIMENTO. CONDENAÇÃO. ABUSO DO 
PODER ECONÔMICO E CAPTAÇÃO ILÍCITA 
DE SUFRÁGIO. INELEGIBILIDADE. ALÍNEA j 
DO INCISO I DO ART. 1 º DA LC Nº 64/90. 
APLICAÇÃO. LC Nº 135/2010. FATOS ANTE
RIORES À SUA VIGÊNCIA. MANUTENÇÃO 
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RE
GISTRO. RECURSO DESPROVIDO. 1. No 
julgamento das ADCs nos 29 e 30 e da ADI nº 
4578, o STF assentou que a aplicação das cau-sas 
de inelegibilidade instituídas ou alteradas pela 
LC nº 135/2010, com a consideração de fatos 
anteriores à sua vtgencia, não viola a 
Constituição Federal. 2. A condenação por abuso 
do poder econômico e pela prática de captação 
ilícita de sufrágio ocorrida no pleito de 2008 atrai 
a inelegibilidade de 8 (oito) anos prevista na 
alínea j do inciso I do art. 1 º da LC nº 64/90, com a 
redação da LC nº 135/2010, alcançando as eleições 
de 2012. 3. Recurso especial desprovido. 

14. Portanto, irrelevante a discussão acerca da data 
em que prolatado o julgamento, para fins da produção 
de seus efeitos na seara eleitoral . 
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15. Noutro giro, a sentença objurgada deferiu o 
registro de candidatura, a pretexto de que o acórdão 
prolatado pelo Tribunal de Contas da União não 
revelaria os parâmetros essenciais para provocar 
inelegibilidade. Outrossim, as contas do alcaide 
haveriam sido aprovadas pela Câmara de Vereadores. 

16. A premissa de que a glosa da Corte de Contas foi 
submetida à análise da Câmara de Vereadores advém 
de engano. Apenas o foram as contas do gestor, 
avaliadas com apoio do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins. E nem deveriam ser, pois as decisões do 
TCU e dos tribunais de contas estaduais alusivas aos 
convênios - em tomada de contas especial -não se 
submetem ao Legislativo municipal. 

17. Vale reafirmar que, ao julgar os Recursos 
Extraordinários nºs 848.826 e 728.7 44, sob a sistemática 
da repercussão geral em 17/8/2016, o Pretória Excelso se 
circunscreveu às contas anuais prestadas na qualidade 
de ordenador de despesas, ao passo que aquelas que 
envolvem tomadas de contas especiais - assim 
consideradas aquelas decorrentes da celebração de 
convênios com outros entes federativos - são objeto de 
outros recursos extraordinários, com repercussão geral 
reconhecida, que deverão ser conhecidos por aquela 
Corte Suprema. 

18. Impende destacar que os casos são 
substancialmente diferentes, a rechaçar a invocação de 
analogia entre as duas hipóteses. 

19. Isto posto, ainda que invocados, os precedentes 
citados seriam inaplicáveis à espécie. 

20. A rejeição das contas do recorrido pelo Tribunal 
de Contas da União abrangeu todos os requisitos 
elencados pela legislação para invocar a cláusula do 
artigo 1 º, inciso I, alínea 'g', da Lei Complementar nº 
64/90, quais sejam: o julgamento pelo órgão competente· 

f r 
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a detecção de regularidade insanável, enquadramento 
do fato como ato doloso de improbidade administrativa 
e irrecorribilidade. 

21. Recorde-se que pesam contra o recorrido 4 
(quatro) acórdãos de rejeição de contas transitados em 
julgado no âmbito do TCU, quais sejam: Acórdãos nº 
458/2008, 736/2008, 2090/2010 e 807/2010, todos com 
sanções e ordem de ressarcimento ao Erário. 

22. De toda sorte, útil revisar as constatações do 
Acórdão nº 807/2010-TCU-Plenário, proferido em 14 de 
abril de 2010. Por ele, a Corte de Contas rejeitou as 
contas prestadas pelo gestor municipal de 
Taguatinga/TO, em vista da aplicação ilícita de recursos 
públicos federais que lhe foram confiados por convênio. 
Nessa medida, transcreva-se o sumário do julgamento, 
extraído do sítio eletrônico do TCU: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE RE
CURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE. CITAÇÃO. ALEGAÇÕES DE DE
FESA REJEITADAS. CONTAS IRREGULA-RES. 
CONDENAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS EM 
DÉBITO. MULTA. A não-comprovação da 
aplicação de recursos do FNS, caracterizado pela 
realização de despesas sem vinculação com a 
assistência à saúde, leva ao julgamento pela 
irregularidade das contas, à condenação dos 
responsáveis em débito e à aplicação de multa 
aos gestores 

23. Na da obstante as asserções expostas pelo gestor, 
bem similares às que agora se ventilam, persistiu a 
condenação ao ressarcimento o Erário, por atos 
tipificados pela Lei de Improbidade Administrativa -
incisos I, VI e XII do art. 10 e I e II do art. 11 da LIA-, 
como se depreende do trecho subsequente do acórdão: 
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9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso III, alínea "d", 19, caput, e 23, inciso III, da 
Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas dos Srs. 
Paulo Roberto Ribeiro e João Ribeiro Soares, e 
condená-los em débito, solidariamente, fixando
lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para comprovarem perante este 
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea 
"a", do Regimento Interno, o recolhimento, aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), da 
quantia correspondente a R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais),- devidamente atualizada, e acrescida 
dos juros de mora pertinentes, calculados a 
partir de 3/7/1998 até a data do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2. aplicar ao Sr. Paulo Roberto Ribeiro a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante este Tribunal, nos termos do 
art. 214, inciso III, alínea Tia", do Regimento 
Interno, o recolhimento da referida quantia ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do presente acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

24. Vale ressaltar que o próprio acórdão nº 807/2010 
refuta as teses de defesas sustentadas pelo recorrido, de 
forma a, no voto, explicitar os fortes indícios de má-fé 
da conduta, conforme se depreende do trecho abaixo 
transcrito: 

3. Efetuadas as citações, os responsáveis, Sr. 
Paulo Roberto Ribeiro, ex-Prefeito, e a empresa 
João Ribeiro Soares (nome comercial: Goiás Poços 
Artesianos), por meio de procurador, 
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apresentaram as alegações de defesa de fls. 
731/745 e 750/751. 

4. A Secex/TO posiciona-se porque este Tribunal 
rejeite as alegações de defesa apresentadas, vez 
que apenas repetem argumentos já oferecidos (fls. 
243/245 e 679/690) e rechaçados em outras 
oportunidades, pela unidade concedente (fls. 100, 
102, 151/152, 166) e por aquela secretaria (fls. 
260/262). 

5. Em síntese, os responsáveis alegam que a 
inexecução do convênio foi compensada pela 
ampliação de redes de distribuição de água e 
ligações domiciliares; as obras objeto do 
convênio, efetivamente executadas, tiveram 
custos superiores ao efetivamente contratado, em 
face de peculiaridades ignoradas pelos 
'Jburocratasl! que definiram o projeto, "feito à 
distância"; e não houve má-fé da empresa 
contratada, que efetivamente existe, ao contrário 
da informação de que seria fictícia, sem endereço 
certo, segundo laudo da Polícia Civil do 
Município de Nova Veneza/GO. Em 
complemento às alegações de defesa 
apresentadas, a empresa João Ribeiro Soares 
requer produção de perícia e prova testemunhal. 

6. Quanto a tais alegações, alio-me integralmente 
ao exame empreendido pela Secex/TO, com a 
ressalva do MP/TCU, razão pela qual incorporo 
às minhas razões de decidir os argumentos 
expendidos nos pareceres transcritos no relatório 
precedente, no que se refere ao julgamento das 
presentes contas. 

7. De fato, os responsáveis apenas repetem 
informações já prestadas e refutadas em outras 
oportunidades (fls. 100, 102, 151/152, 166 e 
260/262), motivo pelo qual o pedido de perícia e _. 
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de apresentação de testemunhas configuram atos 
meramente procrastinatórios. 

8. Acrescento, por oportuno, que a alegação de 
que inexecução do convênio foi compensada 
pela ampliação de redes de distribuição de água 
e ligações domiciliares não resta comprovada 
nos autos. Também reputo necessário destacar 
que não existem evidências concretas de que 
houve desvio de finalidade a favor do 
Município de Taguatinga/TO. 

9. Portanto, manifesto-me porque as presentes 
contas sejam julgadas irregulares, com 
condenação em débito solidário dos Srs. Paulo 
Roberto Ribeiro, ex-Prefeito do Município de 
Taguatinga/TO, e João Ribeiro Soares, pessoa 
física que responde, com seus bens particulares, 
integral e solidariamente, pelas dívidas 
contraídas por sua firma individual, contratada 
para execução do convênio ora questionado, nos 
termos do Acórdão nº 615/2008-TCU-2ª Câmara. 

10. Quanto à proposição de aplicação da multa 
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992 aos 
responsáveis, dissinto do MP /TCU, pois 
considero razoável e adequado o 
encaminhamento sugerido pela unidade 
instrutiva, tendo em vista que apenas no caso do 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro, ex-Prefeito do 
Município de Taguatinga/TO, foram 
identificadas evidências de má-fé, nestes autos e 
em outros casos investigados pelo Ministério 
Público Federal (anexo 2). 

25. No que se refere ao Acórdão nº 736/2008-Plenário, 
apesar deste estar sob sigilo, os sucessivos Acórdãos nº 
5664/2009, 572/2010 e 2221/2010, do Recurso de 
Reconsideração, dos Embargos de Declaração e do 
Recurso de Revisão, respectivamente, são referentes ~~ 
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mesmo Processo nº 1709620007 e confirmam a 
deliberação do Plenário do TCE, conforme análise dos 
trechos abaixo indicados: 

Acórdão nº 2664/2009: 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto 
pelo ex-Prefeito de Taguatinga/TO, Sr. Paulo 
Roberto Ribeiro, contra o Acórdão nº 736/2008-
Plenário, mediante o qual teve suas contas 
julgadas irregulares e foi condenado ao 
recolhimento do débito ali discriminado, com 
aplicação de multa. 

2. A Tomada de Contas Especial foi instaurada 
em decorrência de irregularidades na aplicação 
de recursos repassados ao município por força de 
convênio firmado com a Fundação Nacional de 
Saúde objetivando a melhoria habitacional para o 
controle da doença de Chagas, por meio da 
reconstrução e restauração de domicílios rurais. 

( ... ) 

9. Análise. Os argumentos trazidos à baila pelo 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro carecem de maior 
robustez para elidir as irregularidades que lhe 
foram atribuídas no Acórdão nº 736/2008-
Plenário. A defesa apresentada é insuficiente para 
descaracterizar as conclusões obtidas pela 
Secex/TO, com base nas informações contidas no 
Relatório Técnico de Acompanhamento (fls. 
415/417, vol. principal) e no Relatório da Visita 
Técnica (fls. 329/350, vol. principal). Segundo tais 
documentos, elaborados por engenheiros da 
Funasa, restou comprovada a aplicação de 
apenas R$ 50.419,15 (cerca de 14°/o) do total dos 
recursos repassados à municipalidade por conta 
do convênio em tela, no valor de R$ 374.312,00, 
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em contraste com o Parecer Técnico mencionado 
pelo gestor. 

10. Nessa esteira, é inútil a tentativa de deslocar 
sua responsabilidade pela má aplicação dos 
recursos para a Funasa, quando todos os fatos 
sinalizam a incúria com que geriu, na condição de 
prefeito, o montante que lhe foi repassado. Não 
bastasse isso, restou configurada, após a quebra 
de sigilo bancário autorizada pela Justiça 
Federal (fls. 600/607, vol. 1), a participação dos 
Srs. Paulo Roberto Ribeiro e Bento Costa 
Guerra, bem como da empresa Pentec 
Construções, no desvio de quase totalidade dos 
recursos. Nesse sentido, aponta a ação civil de 
improbidade administrativa movida pelo 
Ministério Público Federal (Processo n. 
2002.43.00.0011755-9, fls. 608/629, vol. 1), da qual 
extraímos o seguinte trecho: 

"O enriquecimento ilícito efetivamente se 
consumou, vez que os recursos repassados pelo 
Governo Federal ao município beneficiário foram 
desviados, não atingindo sua finalidade, 
conforme restou comprovado e repassado, 
através de interposta pessoa, ao prefeito 
municipal, caracterizando a conduta de 
improbidade do Requerido Paulo Roberto 
Ribeiro, o que clama a aplicação das sanções 
previstas em lei. '1 

11. Em relação à falta de estrutura administrativa 
do muntcrpto para executar o convênio, 
pensamos que tal alegação não é apta para 
exonerar o responsável do dever de bem gerir os 
recursos públicos que lhe foram confiados. Se 
assim julgava, poderia, inicialmente, dotar o 
Município de Taguatinga/TO da estrutura 
mínima necessária, para só então celebrar 
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avenças que exigissem uma capacidade 
operacional mais adequada. Ademais, é 
descabida a solicitação de responsabilização da 
Funasa, bem como de realização de perícia, já que 
o ônus de comprovar a boa e regular aplicação 
dos recursos recai sobre sua pessoa. 

12. Destarte, não vislumbramos a boa-fé alegada 
pelo apenado, cuja presunção foi 
indubitavelmente afastada em virtude da 
inexecução parcial do convênio e, principalmente, 
pelas evidências de sua participação no desvio 
dos recursos. 

13. Diante dos argumentos apresentados, 
insuficientes para derrubar o Acórdão nº 
736/2008-Plenário, propomos rejeitar o pedido do 
recorrente, de modo a manter inalterada a 
decisão exarada por esta Corte de Contas. 

CONCLUSÃO 

14. Ante o exposto, submetem-se os autos à 
consideração superior, propondo: 

a) conhecer do recurso interposto pelo Sr. Paulo 
Roberto Ribeiro como Recurso de 
Reconsideração, com fundamento nos arts. 32, I, e 
33 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterados os termos 
do Acórdão nº 736/2008-Plenário. 

Acórdão nº 2664/2009: 

Trata-se de embargos de declaração opostos por 
Paulo Roberto Ribeiro, ex-prefeito de 
Taguatinga/TO, contra o Acórdão nº 2.664/2009-
Plenário, mediante o qual foi negado provimento 
a recurso de reconsideração desse responsável 
contra o Acórdão nº 736/2008-Plenário, em razão 
da ausência de argumentação capaz de 
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desconstituir os fundamentos do acórdão 
recorrido. 

2. A tomada de contas especial que ongtnou o 
processo foi instaurada em decorrência de 
irregularidades na aplicação de recursos 
repassados ao município por força de convênio 
firmado com a Fundação Nacional de Saúde, 
objetivando a melhoria habitacional para o 
controle da doença de Chagas, por meio da 
reconstrução e restauração de domicílios rurais. 
Mediante o já mencionado Acórdão nº 736/2008-

Plenário, o responsável teve suas contas 
julgadas irregulares e foi condenado ao 
recolhimento do débito apurado no processo, 
com aplicação de multa. 

( ... ) 

3. Analisando a argumentação apresentada pelo 
embargante, verifico não ser procedente. Não 
merece acolhida, por exemplo, a afirmativa de 
que o Parecer Técnico apresentado pelo 
responsável não recebeu maior atenção por parte 
do Tribunal, o que poderia configurar omissão. 
Há diversas menções ao parecer em tela no 
relatório que fundamentou o Acórdão nº 
736/2008-Plenário, no qual se analisa seu 
conteúdo, para concluir por sua incapacidade 
para provar a alegada execução integral do 
objeto. Também no relatório que embasou o 
acórdão ora embargado, cujas conclusões foram 
por mim expressamente encampadas em meu 
voto, encontra-se o seguinte trecho: 

"9. Análise. Os argumentos trazidos à baila pelo 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro carecem de maior 
robustez para elidir as irregularidades que lhe 
foram atribuídas no Acórdão nº 736/2008-
Plenário. A defesa apresentada é insuficiente para 

Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
Relatora 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 
RECURSO ELEITORAL Nº 240-20.2016.6.27.0017 

descaracterizar as conclusões obtidas pela 
Secex/TO, com base nas informações contidas no 
Relatório Técnico de Acompanhamento (fls. 
415/417, vol. principal) e no Relatório da Visita 
Técnica (fls. 329/350, vol. principal). Segundo tais 
documentos, elaborados por engenheiros da 
Funasa, restou comprovada a aplicação de 
apenas R$ 50.419,15 (cerca de 14°/o) do total dos 
recursos repassados à municipalidade por conta 
do convênio em tela, no valor de R$ 374.312,00, 

em contraste com o Parecer Técnico mencionado 
pelo gestor.~~ 

Acórdão nº 2221/2010: 

7. Dessa forma, não prospera o argumento de que 
o acórdão condenatório fora baseado em provas 
insuficientes. Ao contrário, os elementos coligidos 
nos autos apontam irregularidades graves o 
suficiente para macular toda a execução 
convenial, conforme resumido no seguinte 
excerto da instrução reproduzida no Relatório: 

( ... ) a irregularidade das contas e a condenação 
do valor de R$360.290,16, em valores originais 
(subitens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão), bem como a 
multa de R$30.000,00 (subitem 9.2 do Acórdão), 
foram fundamentadas na inexecução de serviços 
contratados, falsificação de documentos fiscais, 
fraudes no procedimento licitatório, utilização 
de empresa de fachada para desviar recursos 
públicos, pagamentos efetuados sem medições e 
sem atesto das notas fiscais pelo setor 
competente, termo de aceitação definitiva da 
obra assinado pelo Prefeito e não por 
profissional habilitado com registro no CREA, 
ausência de comprovação de aplicação dos 
recursos na execução do objeto conveniado, 
conforme itens 14, 15, 17, 18 do voto condutor do 
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Acórdão 736/2008 - TCU - Plenário proferido pelo 
Exmo. Ministro Augusto Nardes. 

8. Portanto, não vejo presente nenhum dos 
requisitos fixados no art. 35 da Lei 8.443/92, 
necessários ao conhecimento do presente recurso, 
conclusão esta que torna sem objeto o pedido de 
efeito suspensivo formulado pelo recorrente. 

26. O dolo, aliás, é intrínseco à conduta glosada, já 
que ninguém desvia recursos federais ou os aplica em 
finalidade diversa por negligência. Ainda, ficou 
evidenciado o descumprimento de parte substancial da 
avença, não obstante o ingresso de todas as parcelas no 
caixa municipal. A ação, por certo, se afigura 
deliberada. 

27. Inclusive, o próprio Tribunal de Contas da União 
aponta para fortes indícios de desvio da verba em favor 
do recorrido, através da rota percorrida pelo dinheiro, a 
qual desencadeou ação civil de improbidade 
administrativa2 (Processo nº 2002.43.00.0011755-9). 

28. Por isso, em casos semelhantes, os tribunais 
eleitorais vem reconhecendo a aptidão das decisões do 
TCU para provocar inelegibilidade dos gestores 
incumbidos da aplicação de recursos federais, via 
convênio. A propósito, os arestos subsequentes: 

REGISTRO DE CANDIDATURA. AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO. AIRC. CARGO DE DEPUTA
DO ESTADUAL. ELEIÇÕES 2014. INELEGI
BILIDADE. ALÍNEA G DO INCISO I DO 
ARTIGO 1º DA LC N.º 64?90. DECISÕES DO 
TCE E TCU. CONTAS IRREGULARES. ATO 
DOLOSO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA
TIVA. IRREGULARIDADE INSANÁVEL. DA
NOS AO ERÁRIO. CARACTERIZAÇÃO PE-LAS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO E PELOS 

2 
Ação de Improbidade Administrativa n° 0001567-34.2002.4.01.4300- Autos conclusos para sentença. 
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POSICIONAMENTOS DA JURISPRUDÊNCIA 
DO TSE. INDEFERIMENTO DO REGISTRO DE 
CANDIDATURA. 

1 -A alínea g, inciso I, artigo 1º da LC n.º 64/90, 

estabelece como requisito para a caracterização 
de inelegibilidade que a irregularidade seja 
insanável e que o ato de improbidade 
administrativa seja cometido com dolo, o que 
pode ser averiguado pelas circunstâncias do 
caso, pela própria decisão de desaprovação das 
contas e pelos contornos fixados pela 
jurisprudência do TSE. 

2- O vício ensejador da desaprovação contábil 
por decisão do Tribunal de Contas é, 
intrinsicamente, impassível de regularização. 
Desse modo, por óbvio, a irregularidade é 
insanável. 

3 - O dolo do recorrente, que obteve 
desaprovação contábil por Corte de Contas, está 
perfeitamente configurado em vista do próprio 
tipo do ato ilícito disposto em lei, dos termos da 
decisão de não aprovação das contas. 

4 - Deferimento da AIRC. Indeferimento do 
registro de candidatura3. (grifou-se) 

ELEIÇOES 2014. REGISTRO DE CANDIDA
TURA. DEPUTADO ESTADUAL. REJEIÇÃO DE 
CONTAS. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
COMPETÊNCIA. RECURSOS FEDE-RAIS 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO. CON-VÊNIO. 
IRREGULARIDADE INSANÁVEL. 
INELEGIBILIDADE DO ART. 1º, INCISO I, "gl! 
da LC 64/90. INDEFERIMENTO. 

3 Rcand n. 0 60996, TREIPA, Relator Juiz Eleitoral Mancipor Oliveira Lopes, Publicado na sessão de 31/7/2014. 
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1. O Tribunal de Contas da União é competente 
para decidir quanto se trata de contas atinentes à 
convênios federais. 

2. A insanabilidade das irregularidades é 
manifesta, uma vez que fere princípios consti
tucionais reitores da Administração Pública. 

3. As irregularidades apontadas possuam 
nítidos contornos de improbidade administra
tiva evidenciam a sua natureza insanável4. 

(grifou-se) 

29. Outrossim, é descabida também a tentativa do 

recorrido de rediscutir os motivos da multicitada 

decisão, a despeito da inclusão de vasto contexto fático, 
já integralmente analisado pelo TCU. A esse respeito, 
colaciona-se o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDI
NÁRIO. ELEIÇÕES 2006. CANDIDATO A 
DEPUTADO ESTADUAL. REGISTRO INDE
FERIDO. CONTAS REJEITADAS PELO TRI
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. CONVÊ-NIO. 
EX-PREFEITO. 

1. Na verdade, o que pretende o recorrente é 
rediscutir a interpretação dada pela decisão 
impugnada, no tocante à ressalva contida na 
parte final da letra g do inciso I do art. 1 º da Lei 
Complementar nº 64/90, bem como ao enunciado 
sumular nº 1 deste Superior Eleitoral. 

2. Não há, nos autos, notícia de provimento 
judicial definitivo que favoreça o agravante, ou, 
ao menos, de medida acautelatória que suspenda 
os efeitos da decisão proferida pelo Tribunal de 

4 Registro de Candidatura n° 19198, TRE/TO, Relator Zacarias Leonardo, Publicado na sessão 
de 5/8/2014 
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Contas da União. Provimento cautelar tanto mais 
necessário quanto se sabe que, em matéria de 
contas, "as decisões do tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de 
título executivo~~ (§ 3º do art. 71 da Lei 
Constitucional). 

3. A insanabilidade das contas é manifesta, pois 
as irregularidades detectadas pelo TCU 
dispensa indevida de licitação e 
superfaturamento de preços, entre outras - são 
faltas graves e que podem - em tese - configurar 
improbidade administrativa. 

4. Não compete à Justiça Eleitoral verificar o 
acerto ou o desacerto da decisão proferida pela 
Corte de Contas, mas apenas constatar se estão 
presentes os requisitos ensejadores da causa de 
inelegibilidade da alínea g do inciso I do art. 1 º 
da Lei Complementar nº 64/90, quais sejam, 
contas rejeitadas por irregularidade insanável e 
por decisão irrecorrível do órgão competente5• 

5. Agravo desprovido. 

30. O art. 1 º, inciso t alínea "g", da Lei 
Complementar nº 64/90 (redação da LC nº 135/2010) 
admite, ainda, a reversão ou suspensão da decisão da 
Corte de Contas pelo Poder Judiciário, porém, apenas 
pelo órgão jurisdicional competente para tanto. Esta 
incumbência não é da Corte Eleitoral, na linha do 
acórdão supracitado. 

Ante o exposto, o Ministério Público Eleitoral pugna 
pelo provimento dos recursos." 

5 Agravo Regimental no Recurso Ordinário no 1265, TSE, Relator Ministro Carlos Augusto Ayres de Freitas 
Britto, Publicado na sessão de 26/10/2006 
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Como bem anotado pela Procuradoria Regional 
Eleitoral, o Acórdão utilizou-se da técnica de motivação per relationem, com a 
fundamentação por remissão ao parecer exarado pela Procuradoria Regional 
Eleitoral, cujos fundamentos justificam e integram o ato decisório. 

Federal. Vejamos: 
Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. REMISSÃO AO PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO COMO RAZÃO DE 
DECIDIR. NEGATNA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. A REPERCUSSÃO GERAL NÃO 
DISPENSA O PREENCHIMENTO DOS DEMAIS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS 
RECURSOS. ART. 323 DO RISTF C.C. ART. 102, III, § 3º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 5º, LIV, E 93, IX, DA CF. OFENSA REFLEXA. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. MOTIVAÇÃO 
PER RELATIONEM. LEGITIMIDADE. 
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

[ ... ] 

4. A utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da 
motivação per relationem, reveste-se de plena 
legitimidade jurídico-constitucional e se mostra 
compatível com o que dispõe o artigo 93, IX, da 
Constituição Federal. A remissão feita pelo magistrado 
- referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de 
fato e/ou de direito) que deram suporte à anterior 
decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público 
ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado 
como coator) - constitui meio apto a promover a formal 
incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o 
juiz se reportou como razão de decidir (AI n. 825.520-
AgR-Ed, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, 
DJe de 12.09.11). 
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5. A decisão fundamentada, embora contrária à 
expectativa da parte, não importa em negativa de 
prestação jurisdicional ou em ausência de 
fundamentação. 

[ ... ] 

(RE 614967 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira 
Turma, julgado em 26/02/2013, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 18-03-2013 PUBLIC 19-
03-2013) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO ALEGADA 
VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL -
REEXAME DE FATOS E PROVAS 
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - DECISÃO 
QUE SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA 
PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO 
RECURSO QUE A IMPUGNA - SUBSISTÊNCIA DOS 
FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO 
RECORRIDA - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, 
DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL MOTIVAÇÃO .uPER 
RELATIONEM" - LEGITIMIDADE JURÍDICO
CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE 
FUNDAMENTAÇÃO- RECURSO IMPROVIDO. 

(RE 730208 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, 
Segunda Turma, julgado em 23/04/2013, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 21-06-2013 PUBLIC 24-
06-2013) 

Segundo o Ministro CELSO DE MELLO, o u acórdão, ao 
fazer remtssao aos fundamentos fático-jurídicos expostos no parecer do 
Ministério Público- e ao invocá-los como expressa razão de decidir-, ajusta-se, 
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com plena fidelidade, à exigência jurídico-constitucional de motivação a que 
estão sujeitos os atos decisórios emanados do Poder Judiciário (CF, art. 93, IX)"6

• 

No mesmo caminho, o Superior Tribunal de Justiça 
admite como "lícito e suficiente reportar-se a outro julgamento, identificado e 
que tratou da mesma matéria"7 

Ante o exposto, nesse ponto, não há falar-se em 
omissão, contradição ou obscuridade. 

2.1.2. DA EXISTÊNCIA DE AÇÕES EM TRAMITAÇÕES PERANTE O 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, COM RESPECTIVAS REABERTURAS 

O Embargante sustenta que ajuizou 04 (quatro) ações 
declaratórias de nulidades, tendo o Tribunal de Contas da União promovido as 
reaberturas de todas as Tomadas de Contas indicadas pelos Impugnantes, razão 
que levou o Juiz de Primeiro Grau a rejeitar as impugnações. 

No entendimento do Embargante, em decorrência de 
inúmeras nulidades, as ações declaratórias de nulidade possuem forças 
suficientes para cassar os respectivos acórdãos, portanto, não há falar em 
inelegibilidade. 

Quanto a esse ponto, entendo que, de fato, sua análise 
não restou clara no parecer exarado pela Procuradoria Regional Eleitoral, e 
tampouco consta da ementa do acórdão, ainda que tenha havido discussão 
quando do julgamento. 

se, nos seguintes termos: 
Sobre esse ponto, o Juiz de Primeiro Grau manifestou-

u Alegou, ainda, que propôs no TCU ações (Querelas 
Nullitatis) para anular os pareceres/acórdãos, os quazs 
entende terem sido pautados em inúmeras nulidades. 

6 ADI 416 AgR, Rei Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, Acórdão Eletrônico DJE-215 Divulg31-10-2014 Public 
03-11-2014 
7 REsp 1.219/RJ, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEGUNDA TURMA, julgado em 29/11/1989, DJ 18/1211989, p. 
18471. 
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( .. .) 

Quanto asa processos em trâmite no TCU, através de 
consulta no respectivo sítio 
http:llwww.tcu.gov.br/contasirregulares/ResponsaveisContas 
]ulgadaslrregularesEleicoes2016_Alfabetico.pdf, é possível 
entrar nos processos, de per si, e verificar o andamento 
individualizado, conforme does. de fls. 256/278. 

Esta incursão eletrônica permite constatar que os processos 
004.232/2004-6, 014.485/2000-1 e 017.096/2000-7 foram 
reabertos em 9.8.16, em razão de recursos interpostos em 
22.7.16, 22.7.16 e 25.7.16, respectivamente. 

Quanto ao processo 014.668/2000-1, a despeito de conter o 
status de encerrado, também teve recurso interposto em 
29.8.16, como comprova a Querela Nullitatis, documento de 
fi. 253. 

Tais recursos demonstram que, a despeito de iá ter 
havido decisão do TCU, há ainda em trâmite, instituto 
visando a reforma das decisões anteriormente 
proferidas. Esta, inclusive, é a afirmação do impugnado." 
(grifo nosso) 

O Magistrado de Primeiro Grau laborou em equívoco. 
De fato, mesmo que haja Ações de Anulação tramitando no âmbito do Tribunal 
de Contas da União, em regra, não têm elas efeito suspensivo. Tanto as Ações de 
Revisão quanto as Ações de Anulação se assemelham às Ações Rescisórias. 

No caso, em consulta ao sitio do Tribunal de Contas da 
União, podemos verificar as seguintes situações: 

-Processo: 004.232/2004-6- Tomada de Contas Especial 
- Montante analisado: R$ 77.348,06 - Motivo da 
instauração: Aplicação irregular de recursos- Trânsito 
em Julgado: 13/10/20108 - Estado: aberto (Processo 
reaberto em 09/08/2016 às 17:02:30). 

8 http:llwww.tse.jus.br/hotsítesltcu/2016/Re&ponsaveisContaslulgadasirregularesEleícoes2016 UF.pdf (pg. 415) 
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-Processo: 014.485/2000-1- Tomada de Contas Especial 
- Montante analisado: R$ 200.000,00 - Motivo da 
instauração; Aplicação irregular de recursos- Trânsito 
em Julgado: 07/10/20099 - Estado: aberto (Processo 
reaberto em 09/08/2016 às 17:01:53). 

-Processo: 017.096/2000-7- Tomada de Contas Especial 
- Montante analisado: R$ 374.312,00 - Motivo da 
instauração: Aplicação irregular de recursos - Trânsito 
em Julgado: 04/05/201010 - Estado: aberto (Processo 
reaberto em 09/08/2016 às 17:02:52). 

- Processo: 014.668/2000-1 - Tomada de Contas Especial 
- Montante analisado: R$ 18.000,00 - Motivo da 
instauração: Aplicação irregular de recursos- Trânsito 
em Julgado: 04/01/201211 - Estado: aberto (Processo 
reaberto em 13/09/2016 às 12:04:50). 

O que há de concreto é a reabertura dos 04 (quatro) 
processos. Isso não diz nada. Todas as decisões transitaram em julgado, sendo, 

portanto, irrecorríveis. 

A jurisprudência maciça da Justiça Eleitoral é no sentido 
de que a íímera interposição de recurso de revisão perante o Tribunal de Contas 
da União não afasta a natureza irrecorrível da respectiva decisão de rejeição de 
contas"12• 

A interposição de Recurso de Revisão13 ou Ação de 
Anulação (Querela Nullitatis) não elide a natureza de irrecorrível dos Acórdãos de 
rejeição de contas, pois, desvestidos de efeito suspensivo. 

9 http:llwww.tse.jus.br/lwtsites/tcu/2016/ResponsaveisContas[ulgadasirregularesEleicoes2016 UF.pdf (pg. 416) 
10 http://urww.tse.ius.br/hotsitesltcu/2016/ResponsaveisContas[ulgadasirregularesEleicoes2016 UF.pdf(pg. 416) 
11 http:llmww.tse.ius.br/hotsites/tcu/2016/ResponsaveisContaslulgadaslrregularesEleicoes2016 UF.pdf(pg. 416) 
12 Recurso Especial Eleitoral nº 15105 - Coari/AM. Acórdão de 1711212014. Relator Min. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOU. Relator 
designado(a) Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Publicação: DJE- Diário de justiça eletrônico, Tomo 54, Data 19/03/2015, Página 
36/37 
13 Art. 35. De decisão definitiva caberá recurso de revisão ao Plenário, sem efeito suspensi-vo, interposto por escrito, uma só vez, pelo 
responsável, seus sucessores, ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos, contados na forma prevista no 
inciso III do art. 30 desta Lei, e fundar-se-á: 
I- em erro de cálculo nas contas; 
II- em falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão recorrida; 
III- na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 
Parágrafo único. A decisão que der provimento a recurso de revisão ensejará a correção de todo e qualquer erro ou engano apurado. 
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O Tribunal de Contas da União considera que a única 
exceção a admitir a invalidade de julgamento, após certificação do trânsito em 
julgado "seria a decisão prolatada em processo transcorrido à revelia da parte, 
por falta ou vício na citação inicial, pois, nessa hipótese, não haveria sequer 
pressuposto de validade do processo, o que caracterizaria nulidade absoluta 
passível de arguição a qualquer momento, até mesmo na fase de execução- cuja 
correção, no processo civil, dá-se por meio do instituto da querela nullitatislf, o 
que, a toda evidência, não é o caso dos Acórdãos supracitados. 

É incontroverso, ainda, que o recorrente não obteve 
provimento cautelar ou antecipatório de tutela em Ação de Anulação que 
manejou com a finalidade de suspender ou desconstituir a decisão da Corte de 
Contas. De fato, não há nos autos informações sobre a existência de qualquer 
decisão suspendendo ou anulando tais decisões, razão pela qual a inelegibilidade 
decorrente dos Acórdãos emanados do Tribunal de Contas da União poderá ser 
reconhecida. 

Assim, nesse ponto, reconheço omissão no Acórdão, 
porém, nego-lhes efeitos infringentes. 

2.1.3. NA AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AOS VÍCIOS INSANÁVEIS E 
EVENTUAIS ATOS DE IMPROBIDADES ADMINISTRATIVAS E O ÔNUS 
PROBANTE DO RECORRIDO 

O Embargante sustenta que caberia ao Recorrente a 
prova de ter o Recorrido cometido irregularidades de natureza insanável, e que, 
ainda, caracterizem ato de improbidade administrativa. No seu entender, a mera 
juntada aos autos de Acórdãos do Tribunal de Contas da União não prova a 
ocorrência dos requisitos ensejadores da inelegibilidade. 

O Embargante labora em tese equivocada. No caso, os 
impugnantes juntaram aos autos os documentos necessários a avaliação das 
condutas (fls. 124/139, 140/159, 160/163 e 164/171); e, para fins da alínea u g" do 
inciso I do art. 1 º da Lei Complementar nº 64/90, não se verifica o acerto ou 
desacerto da decisão do Tribunal de Contas. Verifica-se, tão somente, se os 
elementos contidos no Acórdão são suficientes para caracterizar a inelegibilidade. 
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No parecer do Ministério Público Eleitoral, extraí os 
seguintes excetos que são suficientes para demonstrar que as condutas são 
enquadráveis como atos de improbidade administrativa, vejamos: 

"22. De toda sorte, útil revisar as constatações do 
Acórdão nº 807/2010-TCU-Plenário, proferido em 14 de 
abril de 2010. Por ele, a Corte de Contas rejeitou as 
contas prestadas pelo gestor municipal de 
Taguatinga/TO, em vista da aplicação ilícita de recursos 
públicos federais que lhe foram confiados por convênio. 
Nessa medida, transcreva-se o sumário do julgamento, 
extraído do sítio eletrônico do TCU: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE RE
CURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE. CITAÇÃO. ALEGAÇÕES DE DE
FESA REJEITADAS. CONTAS IRREGULA-RES. 
CONDENAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS EM 
DÉBITO. MULTA. A não-comprovação da 
aplicação de recursos do FNS, caracterizado pela 
realização de despesas sem vinculação com a 
assistência à saúde, leva ao julgamento pela 
irregularidade das contas, à condenação dos 
responsáveis em débito e à aplicação de multa 
aos gestores 

23. Nada obstante as asserções expostas pelo gestor, 
bem similares às que agora se ventilam, persistiu a 
condenação ao ressarcimento o Erário, por atos 
tipificados pela Lei de Improbidade Administrativa -
incisos I, VI e XII do art. 10 e I e II do art. 11 da LIA-, 
como se depreende do trecho subsequente do acórdão: 

9.1. com fundamento nos arts. 1 º, inciso I, 16, 
inciso III, alínea "d!l, 19, caput, e 23, inciso III, da 
Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas dos Srs. 
Paulo Roberto Ribeiro e João Ribeiro Soares, e 
condená-los em débito, solidariamente, fixando
lhes o prazo de quinze dias, a contar 
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notificação, para comprovarem perante este 
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea 
~~a~~, do Regimento Interno, o recolhimento, aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), da 
quantia correspondente a R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais), devidamente atualizada, e acrescida 
dos juros de mora pertinentes, calculados a 
partir de 3/7/1998 até a data do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2. aplicar ao Sr. Paulo Roberto Ribeiro a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante este Tribunal, nos termos do 
art. 214, inciso III, alínea 11a11

, do Regimento 
Interno, o recolhimento da referida quantia ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do presente acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

24. Vale ressaltar que o próprio acórdão nº 807/2010 
refuta as teses de defesas sustentadas pelo recorrido, de 
forma a, no voto, explicitar os fortes indícios de má-fé 
da conduta, conforme se depreende do trecho abaixo 
transcrito: 

3. Efetuadas as citações, os responsáveis, Sr. 
Paulo Roberto Ribeiro, ex-Prefeito, e a empresa 
João Ribeiro Soares (nome comercial: Goiás Poços 
Artesianos), por meio de procurador, 
apresentaram as alegações de defesa de fls. 
731/745 e 750/751. 

4. A Secex/TO posiciona-se porque este Tribunal 
rejeite as alegações de defesa apresentadas, vez 
que apenas repetem argumentos já oferecidos (fls. 
243/245 e 679/690) e rechaçados em outras 
oportunidades, pela unidade concedente (fls. 1 r f 
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102, 151/152, 166) e por aquela secretaria (fls. 
260/262). 

5. Em síntese, os responsáveis alegam que a 
inexecução do convênio foi compensada pela 
ampliação de redes de distribuição de água e 
ligações domiciliares; as obras objeto do 
convênio, efetivamente executadas, tiveram 
custos superiores ao efetivamente contratado, em 
face de peculiaridades ignoradas pelos 
"burocratas~~ que definiram o projeto, "feito à 
distância'!; e não houve má-fé da empresa 
contratada, que efetivamente existe, ao contrário 
da informação de que seria fictícia, sem endereço 
certo, segundo laudo da Polícia Civil do 
Município de Nova Veneza/CO. Em 
complemento às alegações de defesa 
apresentadas, a empresa João Ribeiro Soares 
requer produção de perícia e prova testemunhal. 

6. Quanto a tais alegações, alio-me integralmente 
ao exame empreendido pela Secex/TO, com a 
ressalva do MP /TCU, razão pela qual incorporo 
às minhas razões de decidir os argumentos 
expendidos nos pareceres transcritos no relatório 
precedente, no que se refere ao julgamento das 
presentes contas. 

7. De fato, os responsáveis apenas repetem 
informações já prestadas e refutadas em outras 
oportunidades (fls. 100, 102, 151/152, 166 e 
260/262), motivo pelo qual o pedido de perícia e 
de apresentação de testemunhas configuram atos 
meramente procrastinatórios. 

8. Acrescento, por oportuno, que a alegação de 
que inexecução do convênio foi compensada 
pela ampliação de redes de distribuição de água 
e ligações domiciliares não resta comprovada 
nos autos. Também reputo necessário destac . 
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que não existem evidências concretas de que 
houve desvio de finalidade a favor do 
Município de Taguatinga/TO. 

9. Portanto, manifesto-me porque as presentes 
contas sejam julgadas irregulares, com 
condenação em débito solidário dos Srs. Paulo 
Roberto Ribeiro, ex-Prefeito do Município de 
Taguatinga/TO, e João Ribeiro Soares, pessoa 
física que responde, com seus bens particulares, 
integral e solidariamente, pelas dívidas 
contraídas por sua firma individual, contratada 
para execução do convênio ora questionado, nos 
termos do Acórdão nº 615/2008-TCU-2ª Câmara. 

10. Quanto à proposição de aplicação da multa 
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992 aos 
responsáveis, dissinto do MP /TCU, pois 
considero razoável e adequado o 
encaminhamento sugerido pela unidade 
instrutiva, tendo em vista que apenas no caso do 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro, ex-Prefeito do 
Município de Taguatinga/TO, foram 
identificadas evidências de má-fé, nestes autos e 
em outros casos investigados pelo Ministério 
Público Federal (anexo 2). 

25. No que se refere ao Acórdão nº 736/2008-Plenário, 
apesar deste estar sob sigilo, os sucessivos Acórdãos nº 
5664/2009, 572/2010 e 2221/2010, do Recurso de 
Reconsideração, dos Embargos de Declaração e do 
Recurso de Revisão, respectivamente, são referentes ao 
mesmo Processo nº 1709620007 e confirmam a 
deliberação do Plenário do TCE, conforme análise dos 
trechos abaixo indicados: 

Acórdão nº 2664/2009: 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto 

pelo ex-Prefeito de Taguatinga/TO, Sr. Pau)o/ 
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Roberto Ribeiro, contra o Acórdão nº 736/2008-
Plenário, mediante o qual teve suas contas 
julgadas irregulares e foi condenado ao 
recolhimento do débito ali discriminado, com 
aplicação de multa. 

2. A Tomada de Contas Especial foi instaurada 
em decorrência de irregularidades na aplicação 
de recursos repassados ao município por força de 
convênio firmado com a Fundação Nacional de 
Saúde objetivando a melhoria habitacional para o 
controle da doença de Chagas, por meio da 
reconstrução e restauração de domicílios rurais. 

( ... ) 

9. Análise. Os argumentos trazidos à baila pelo 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro carecem de maior 
robustez para elidir as irregularidades que lhe 
foram atribuídas no Acórdão nº 736/2008-
Plenário. A defesa apresentada é insuficiente para 
descaracterizar as conclusões obtidas pela 
Secex/TO, com base nas informações contidas no 
Relatório Técnico de Acompanhamento (fls. 
415/417, vol. principal) e no Relatório da Visita 
Técnica (fls. 329/350, vol. principal). Segundo tais 
documentos, elaborados por engenheiros da 
Funasa, restou comprovada a aplicação de 
apenas R$ 50.419,15 (cerca de 14°/o) do total dos 
recursos repassados à municipalidade por conta 
do convênio em tela, no valor de R$ 374.312,00, 

em contraste com o Parecer Técnico mencionado 
pelo gestor. 

10. Nessa esteira, é inútil a tentativa de deslocar 
sua responsabilidade pela má aplicação dos 
recursos para a Funasa, quando todos os fatos 
sinalizam a incúria com que geriu, na condição de 
prefeito, o montante que lhe foi repassado. Não 
bastasse isso, restou configurada, após a quebra 
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de sigilo bancário autorizada pela Justiça 
Federal (fls. 600/607, vol. 1), a participação dos 
Srs. Paulo Roberto Ribeiro e Bento Costa 
Guerra, bem como da empresa Pentec 
Construções, no desvio de quase totalidade dos 
recursos. Nesse sentido, aponta a ação civil de 
improbidade administrativa movida pelo 
Ministério Público Federal (Processo n. 
2002.43.00.0011755-9, fls. 608/629, vol. 1), da qual 
extraímos o seguinte trecho: 

110 enriquecimento ilícito efetivamente se 
consumou, vez que os recursos repassados pelo 
Governo Federal ao município beneficiário foram 
desviados, não atingindo sua finalidade, 
conforme restou comprovado e repassado, 
através de interposta pessoa, ao prefeito 
municipal, caracterizando a conduta de 
improbidade do Requerido Paulo Roberto 
Ribeiro, o que clama a aplicação das sanções 
previstas em lei. 1

' 

11. Em relação à falta de estrutura administrativa 
do mun1c1pio para executar o convênio, 
pensamos que tal alegação não é apta para 
exonerar o responsável do dever de bem gerir os 
recursos públicos que lhe foram confiados. Se 
assim julgava, poderia, inicialmente, dotar o 
Município de Taguatinga/TO da estrutura 
mínima necessária, para só então celebrar 
avenças que exigissem uma capacidade 
operacional mais adequada. Ademais, é 
descabida a solicitação de responsabilização da 
Funasa, bem como de realização de perícia, já que 
o ônus de comprovar a boa e regular aplicação 
dos recursos recai sobre sua pessoa. 

12. Destarte, não vislumbramos a boa-fé alegada 
pelo apenado, cuja presunção foi 
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indubitavelmente afastada em virtude da 
inexecução parcial do convênio e, principalmente, 
pelas evidências de sua participação no desvio 
dos recursos. 

13. Diante dos argumentos apresentados, 
insuficientes para derrubar o Acórdão nº 
736/2008-Plenário, propomos rejeitar o pedido do 
recorrente, de modo a manter inalterada a 
decisão exarada por esta Corte de Contas. 

CONCLUSÃO 

14. Ante o exposto, submetem-se os autos à 
consideração superior, propondo: 

a) conhecer do recurso interposto pelo Sr. Paulo 
Roberto Ribeiro como Recurso de 
Reconsideração, com fundamento nos arts. 32, I, e 
33 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterados os termos 
do Acórdão nº 736/2008-Plenário. 

Acórdão nº 2664/2009: 

Trata-se de embargos de declaração opostos por 
Paulo Roberto Ribeiro, ex-prefeito de 
Taguatinga/TO, contra o Acórdão nº 2.664/2009-
Plenário, mediante o qual foi negado provimento 
a recurso de reconsideração desse responsável 
contra o Acórdão nº 736/2008-Plenário, em razão 
da ausência de argumentação capaz de 
desconstituir os fundamentos do acórdão 
recorrido. 

2. A tomada de contas especial que originou o 
processo foi instaurada em decorrência de 
irregularidades na aplicação de recursos 
repassados ao município por força de convênio 
firmado com a Fundação Nacional de Saúde, 
objetivando a melhoria habitacional para o 
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controle da doença de Chagas, por meio da 
reconstrução e restauração de domicílios rurais. 
Mediante o já mencionado Acórdão nº 736/2008-

Plenário, o responsável teve suas contas 
julgadas irregulares e foi condenado ao 
recolhimento do débito apurado no processo, 
com aplicação de multa. 

( ... ) 

3. Analisando a argumentação apresentada pelo 
embargante, verifico não ser procedente. Não 
merece acolhida, por exemplo, a afirmativa de 
que o Parecer Técnico apresentado pelo 
responsável não recebeu maior atenção por parte 
do Tribunal, o que poderia configurar omissão. 
Há diversas menções ao parecer em tela no 
relatório que fundamentou o Acórdão nº 
736/2008-Plenário, no qual se analisa seu 
conteúdo, para concluir por sua incapacidade 
para provar a alegada execução integral do 
objeto. Também no relatório que embasou o 
acórdão ora embargado, cujas conclusões foram 
por mim expressamente encampadas em meu 
voto, encontra-se o seguinte trecho: 

n9. Análise. Os argumentos trazidos à baila pelo 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro carecem de maior 
robustez para elidir as irregularidades que lhe 
foram atribuídas no Acórdão nº 736/2008-
Plenário. A defesa apresentada é insuficiente para 
descaracterizar as conclusões obtidas pela 
Secex/TO, com base nas informações contidas no 
Relatório Técnico de Acompanhamento (fls. 
415/417, vol. principal) e no Relatório da Visita 
Técnica (fls. 329/350, vol. principal). Segundo tais 
documentos, elaborados por engenheiros da 
Funasa, restou comprovada a aplicação de 
apenas R$ 50.419,15 (cerca de 14o/o) do total dos 
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recursos repassados à municipalidade por conta 
do convênio em tela, no valor de R$ 374.312,00, 
em contraste com o Parecer Técnico mencionado 
pelo gestor." 

Acórdão nº 2221/2010: 

7. Dessa forma, não prospera o argumento de que 
o acórdão condenatório fora baseado em provas 
insuficientes. Ao contrário, os elementos coligidos 
nos autos apontam irregularidades graves o 
suficiente para macular toda a execução 
convenial, conforme resumido no seguinte 
excerto da instrução reproduzida no Relatório: 

( ... ) a irregularidade das contas e a condenação 
do valor de R$360.290,16, em valores originais 
(subitens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão), bem como a 
multa de R$30.000,00 (subitem 9.2 do Acórdão), 
foram fundamentadas na inexecução de serviços 
contratados, falsificação de documentos fiscais, 
fraudes no procedimento licitatório, utilização 
de empresa de fachada para desviar recursos 
públicos, pagamentos efetuados sem medições e 
sem atesto das notas fiscais pelo setor 
competente, termo de aceitação definitiva da 
obra assinado pelo Prefeito e não por 
profissional habilitado com registro no CREA, 
ausência de comprovação de aplicação dos 
recursos na execução do objeto conveniado, 
conforme itens 14, 15, 17, 18 do voto condutor do 
Acórdão 736/2008 - TCU - Plenário proferido pelo 
Exmo. Ministro Augusto Nardes. 

8. Portanto, não vejo presente nenhum dos 
requisitos fixados no art. 35 da Lei 8.443/92, 
necessários ao conhecimento do presente recurso, 
conclusão esta que torna sem objeto o pedido de 
efeito suspensivo formulado pelo recorrente. 
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26. O dolo, aliás, é intrínseco à conduta glosada, já 
que ninguém desvia recursos federais ou os aplica em 
finalidade diversa por negligência. Ainda, ficou 
evidenciado o descumprimento de parte substancial da 
avença, não obstante o ingresso de todas as parcelas no 
caixa municipal. A ação, por certo, se afigura 
deliberada." 

Com efeito, nos termos da alínea "g" do art. 1 º, I, da Lei 
das Inelegibilidades, cabe "à Justiça Eleitoral, rejeitadas as contas, proceder ao 
enquadramento das irregularidades como insanáveis ou não e verificar se 
constituem ou não ato doloso de improbidade administrativa, não lhe 
competindo, todavia, a análise do acerto ou desacerto da decisão da corte de 
contas"14• 

De fato, nesse sentido, o Tribunal Superior Eleitoral tem 
decidido, ainda, que "não compete à Justiça Eleitoral: decidir sobre o acerto ou 
desacerto da decisão que rejeitou as contas; ou b) afirmar a existência, em 
concreto, de ato doloso de improbidade administrativa, pois, em ambas as 
situações, ocorreria invasão da competência do órgão de controle de contas ou do 
juízo natural para o processamento e julgamento da ação de improbidade 
administrativa, com manifesta violação ao devido processo legal e às garantias 
da defesa" 15• 

Ante o exposto, nesse ponto, não há falar-se em 
omissão, contradição ou obscuridade. 

2.1.4. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÕES EM ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA OU CRIMINAL DECORRENTES DOS FATOS 
REFERIDOS, EM QUE PESE EXISTÊNCIA DE AÇÕES CIVIS EM TRAMITE 
DESDE 2002 

14 Recurso Ordinário nº 72569, Acórdão de 17/0312015, Relator(a) Min. MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, Publicação: 
D]E- Diário de justiça eletrônico, Tomo 60, Data 27103/2015, Página 38. 
15 Recurso Ordinário nº 88467, Acórdão de 25/0212016, Relator(a) Min. HENRIQUE NEVES DA SILVA, Publicação: DJE- Diário de 
justiça eletrônico, Data 14104/2016, Página 20-21. 
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Sustenta o embargante a inexistência de condenações 
em ações de improbidade, em que pese existência de ações civis em tramite desde 
2002. Assim, não seria razoável afastar o direito de ser candidato do embargado. 

O Acórdão recorrido reconheceu a inelegibilidade da 
alínea 11 g" do inciso I do art. 1 º da Lei Complementar nº 64/90, que não exige 
condenação por improbidade, mas por rejeição de contas, desde que presentes 
seus requisitos. 

Essa situação difere da inelegibilidade da alínea "1" do 
inciso I do art. 1 º da Lei Complementar nº 64/90 que, segundo o Tribunal Superior 
Eleitoral, requer 11 a condenação à suspensão de direitos políticos decorrente da 
prática de ato doloso de improbidade administrativa que importe, 
conjugadamente, lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito"16• 

Ante o exposto, nesse ponto, não há falar-se em 
omissão, contradição ou obscuridade. 

2.1.5. CERCEAMENTO DE DEFESA, VISTO QUE A PETIÇÃO INICIAL E 
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO DESCREVERAM QUAISQUER 
CONDUTAS QUE PODERIAM RESULTAR EM ATOS DE IMPROBIDADES. 
ALÉM DISSO, TAL FATO ACARRETOU SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA, 
VISTO QUE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU NÃO TER ENFRENTADO A 
MATÉRIA 

Sustenta o embargante que houve cerceamento de 
defesa, visto que a petição inicial e recurso do Ministério Público não 
descreveram quaisquer condutas que poderiam resultar em atos de 
improbidades. Além disso, tal fato acarretou supressão de instância, visto que o 
Juiz de primeiro Grau não ter enfrentado a matéria. 

Na inicial, fls. 24/33, o Ministério Público Eleitoral 
noticia que PAULO ROBERTO RIBEIRO, pretendente ao cargo de PREFEITO, já 
exerceu tal cargo na cidade de Taguatinga-TO e chefiou o Poder Executivo 
Municipal, sendo que, nesta condição, "teve suas contas rejeitadas pelo Tribunal 

16 Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº 22344, Acórdão de 17112/2014, Relator(a) Min. LUIZ FUX Publicação: PSESS- Publicado 
em Sessão, Data 17112/2014. 
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de Contas da União, sendo seu nome incluído na lista do denominados ~fichas 
sujas" (doc. Anexo), certo que a citada lista foi amplamente divulgada pela 
impressa e disponibilizada na Internet. 

Os processos que o condenaram foram emanados do 
Tribunal de Contas da União e autuados com os nQs 14485/2000-1 (Acórdão 
458/2008 com trânsito em julgado na data de 07/10/2009, montante analisado R$ 
200.000,00), 14668/2000-1 (Acórdão 807/2010 com trânsito em julgado na data de 
04/01/2012, montante analisado R$ 18.000,00), 17096/2000-7 (Acórdão 736/2008 
com trânsito em julgado na data de 04/05/2010, montante analisado R$ 
374.312,00), 4232/2004-6 (Acórdão 2090/2010 com trânsito em julgado na data de 
13/10/2010, montante analisado R$ 77.348,06)". 

A Coligação /fUnidos por Taguatinga" (fls. 98/118), ao 
manejar a impugnação, transcreveu exceto dos votos condutores dos Acórdão 
supra mencionados. 

PAULO ROBERTO RIBEIRO, por meio das 
Contestações de fls. 182/215 e 217/250, rebateu todos os pontos que lhe fora 
imputado e buscou desconstituir a inelegibilidade que lhe era imputada. 

seguintes termos: 
O Juiz de Primeiro Grau analisou a questão nos 

uQuanto asa processos em trâ1nite no TCU, através de 
consulta no respectivo sítio 
http :I lwww. teu. gov. br/ contasirregulares/ResponsaveisContas 
]ulgadaslrregularesEleicoes2016 _Alfabetico.pdf é possível 
entrar nos processos, de per si, e verificar o andamento 
individualizado, conforme does. de fls. 256/278. 

Esta incursão eletrônica permite constatar que os processos 
004.23212004-6, 014.48512000-1 e 017.096/2000-7 foram 
reabertos em 9.8.16, em razão de recursos interpostos em 
22.7.16, 22.7.16 e 25.7.16, respectivamente. 

Quanto ao processo 014.668/2000-1, a despeito de conter o 
status de encerrado, também teve recurso interposto em 
29.8.16, como comprova a Querela Nullitatis, documento de 
fi. 253. 
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Tais recursos demonstram que, a despeito de já ter havido 
decisão do TCU, há ainda em trâmite,~ instituto visando a 
reforma das decisões anteriormente proferidas. Esta,~ 

inclusive, é a afirmação do impugnado. 

( ... ) 

Quanto à subsunção da conduta do impugnado à norma 
insculpida no art. 1 º, inciso I, alínea g, da LC 64/90,~ tenho 
que não houve. 

José Jairo Gomes, em sua obra Direito Eleitoral, aduz que: 

A configuração da inelegibilidade em tela requer: (a) a 
existência de prestação de contas relativas ao exercício 
de cargos ou funções públicas; (b) o julgamento e 
rejeição das contas; (c) a detecção de irregularidade 
insanável; ( d) que essa irregularidade caracterize ato 
doloso de improbidade ad1ninistrativa; (e) decisão 
irrecorrível do órgão competente para julgar as contas. 
(GOMES, 2016, p. 249) 

Realmente há prestação de contas relativas ao exercício de 
cargos público. 

Houve o julgamento das contas do impugnado por orgao 
competente, a Câmara Municipal de Taguatinga,~ tendo sido 
as mesmas aprovadas, e não rejeitadas. 

E mais: o preceito inserto no art. 1 º, inciso I, alínea g,~ da LC 
64/90, demanda /1 decisão irrecorrível do órgão competente" 
para a efetivação da inelegibilidade. As decisões a amparar as 
impugnações, as quais foram informadas pelos impugnantes,~ 
exaradas pelo TCU, emanam de órgão incompetente,~ 

consoante os recentes precedentes do STF acima citados 
exaustivamente. 

Não sendo competente do TCU para julgar as contas do 
impugnado, não há que se falar na inelegibilidade 
fundamentada na mencionada norma. 
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Não houve a comprovação de irregularidade insanável 
atribuída ao impugnado, muito menos a caracterização de ato 
doloso de improbidade administrativa. A despeito de os 
documentos de fls. 18 e 19 demonstram haver contra o 
impugnado, na Justiça Comum Estadual, Ações Civis 
Públicas de Improbidade Administrativa, tais ações ainda 
estão em trâmite, não tendo havido o trânsito em julgado. 

Logo, não foram implementados todos os quesitos necessários 
a configurar a conduta descrita na norma do art. 1 º, inciso Ir 
alínea gr da LC 64/90, o que configuraria a inelegibilidade do 
impugnado. u 

A matéria foi devidamente enfrentada no parecer da 
Procuradoria Regional Eleitoral, vejamos: 

"15. Noutro giro, a sentença objurgada deferiu o 
registro de candidatura, a pretexto de que o acórdão 
prolatado pelo Tribunal de Contas da União não 
revelaria os parâmetros essenciais para provocar 
inelegibilidade. Outrossim, as contas do alcaide 
haveriam sido aprovadas pela Câmara de Vereadores. 

16. A premissa de que a glosa da Corte de Contas foi 
submetida à análise da Câmara de Vereadores advém 
de engano. Apenas o foram as contas do gestor, 
avaliadas com apoio do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins. E nem deveriam ser, pois as decisões do 
TCU e dos tribunais de contas estaduais alusivas aos 
convênios - em tomada de contas especial - não se 
submetem ao Legislativo municipal. 

17. Vale reafirmar que, ao julgar os Recursos 
Extraordinários nºs 848.826 e 728.744, sob a sistemática 
da repercussão geral em 17/8/2016, o Pretória Excelso se 
circunscreveu às contas anuais prestadas na qualidade 
de ordenador de despesas, ao passo que aquelas que 
envolvem tomadas de contas especiais - assim 
consideradas aquelas decorrentes da celebração de 
convênios com outros entes federativos - são objeto de ·' 
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outros recursos extraordinários, com repercussão geral 
reconhecida, que deverão ser conhecidos por aquela 
Corte Suprema. 

18. Impende destacar que os casos são 
substancialmente diferentes, a rechaçar a invocação de 
analogia entre as duas hipóteses. 

19. Isto posto, ainda que invocados, os precedentes 
citados seriam inaplicáveis à espécie. 

20. A rejeição das contas do recorrido pelo Tribunal 
de Contas da União abrangeu todos os requisitos 
elencados pela legislação para invocar a cláusula do 
artigo 1º, inciso I, alínea 'g1

, da Lei Complementar nº 
64/90, quais sejam: o julgamento pelo órgão competente; 
a detecção de regularidade insanável, enquadramento 
do fato como ato doloso de improbidade administrativa 
e irrecorribilidade. 

21. Recorde-se que pesam contra o recorrido 4 
(quatro) acórdãos de rejeição de contas transitados em 
julgado no âmbito do TCU, quais sejam: Acórdãos nº 
458/2008, 736/2008, 2090/2010 e 807/2010, todos com 
sanções e ordem de ressarcimento ao Erário. 

22. De toda sorte, útil revisar as constatações do 
Acórdão nº 807/2010-TCU-Plenário, proferido em 14 de 
abril de 2010. Por ele, a Corte de Contas rejeitou as 
contas prestadas pelo gestor municipal de 
Taguatinga/TO, em vista da aplicação ilícita de recursos 
públicos federais que lhe foram confiados por convênio. 
Nessa medida, transcreva-se o sumário do julgamento, 
extraído do sítio eletrônico do TCU: 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE RE
CURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE. CITAÇÃO. ALEGAÇÕES DE DE
FESA REJEITADAS. CONTAS IRREGULA-RES. 
CONDENAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E 
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DÉBITO. MULTA. A não-comprovação da 
aplicação de recursos do FNS, caracterizado pela 
realização de despesas sem vinculação com a 
assistência à saúde, leva ao julgamento pela 
irregularidade das contas, à condenação dos 
responsáveis em débito e à aplicação de multa 
aos gestores 

23. Na da obstante as asserções expostas pelo gestor, 
bem similares às que agora se ventilam, persistiu a 
condenação ao ressarcimento o Erário, por atos 
tipificados pela Lei de Improbidade Administrativa -
incisos I, VI e XII do art. 10 e I e li do art. 11 da LIA -, 
como se depreende do trecho subsequente do acórdão: 

9.1. com fundamento nos arts. 1 º, inciso I, 16, 
inciso III, alínea "d!l, 19, caput, e 23, inciso III, da 
Lei 8.443/92, julgar irregulares as contas dos Srs. 
Paulo Roberto Ribeiro e João Ribeiro Soares, e 
condená-los em débito, solidariamente, fixando
lhes o prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para comprovarem perante este 
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea 
11a11

, do Regimento Interno, o recolhimento, aos 
cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), da 
quantia correspondente a R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais), devidamente atualizada, e acrescida 
dos juros de mora pertinentes, calculados a 
partir de 3/7/1998 até a data do efetivo 
recolhimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2. aplicar ao Sr. Paulo Roberto Ribeiro a multa 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 
quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante este Tribunal, nos termos do 
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento 
Interno, o recolhimento da referida quantia ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
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desde a data do presente acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

24. Vale ressaltar que o próprio acórdão nº 807/2010 
refuta as teses de defesas sustentadas pelo recorrido, de 
forma a, no voto, explicitar os fortes indícios de má-fé 
da conduta, conforme se depreende do trecho abaixo 
transcrito: 

3. Efetuadas as citações, os responsáveis, Sr. 
Paulo Roberto Ribeiro, ex-Prefeito, e a empresa 
João Ribeiro Soares (nome comercial: Goiás Poços 
Artesianos), por meio de procurador, 
apresentaram as alegações de defesa de fls. 
731/745 e 750/751. 

4. A Secex/TO posiciona-se porque este Tribunal 
rejeite as alegações de defesa apresentadas, vez 
que apenas repetem argumentos já oferecidos (fls. 
243/245 e 679/690) e rechaçados em outras 
oportunidades, pela unidade concedente (fls. 100, 
102, 151/152, 166) e por aquela secretaria (fls. 
260/262). 

5. Em síntese, os responsáveis alegam que a 
inexecução do convênio foi compensada pela 
ampliação de redes de distribuição de água e 
ligações domiciliares; as obras objeto do 
convênio, efetivamente executadas, tiveram 
custos superiores ao efetivamente contratado, em 
face de peculiaridades ignoradas pelos 
~~burocratas" que definiram o projeto, "feito à 
distância!'; e não houve má-fé da empresa 
contratada, que efetivamente existe, ao contrário 
da informação de que seria fictícia, sem endereço 
certo, segundo laudo da Polícia Civil do 
Município de Nova Veneza/GO. Em 
complemento às alegações de defesa 

Desembargadora JACQUELINE ADO~ 
Relatora 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 
RECURSO ELEITORAL Nº 240-20.2016.6.27.0017 

apresentadas, a empresa João Ribeiro Soares 
requer produção de perícia e prova testemunhal. 

6. Quanto a tais alegações, alio-me integralmente 
ao exame empreendido pela Secex/TO, com a 
ressalva do MP/TCU, razão pela qual incorporo 
às minhas razões de decidir os argumentos 
expendidos nos pareceres transcritos no relatório 
precedente, no que se refere ao julgamento das 
presentes contas. 

7. De fato, os responsáveis apenas repetem 
informações já prestadas e refutadas em outras 
oportunidades (fls. 100, 102, 151/152, 166 e 
260/262), motivo pelo qual o pedido de perícia e 
de apresentação de testemunhas configuram atos 
meramente procrastinatórios. 

8. Acrescento, por oportuno, que a alegação de 
que inexecução do convênio foi compensada 
pela ampliação de redes de distribuição de água 
e ligações domiciliares não resta comprovada 
nos autos. Também reputo necessário destacar 
que não existem evidências concretas de que 
houve desvio de finalidade a favor do 
Município de Taguatinga/TO. 

9. Portanto, manifesto-me porque as presentes 
contas sejam julgadas irregulares, com 
condenação em débito solidário dos Srs. Paulo 
Roberto Ribeiro, ex-Prefeito do Município de 
Taguatinga/TO, e João Ribeiro Soares, pessoa 
física que responde, com seus bens particulares, 
integral e solidariamente, pelas dívidas 
contraídas por sua firma individual, contratada 
para execução do convênio ora questionado, nos 
termos do Acórdão nº 615/2008-TCU-2ª Câmara. 

10. Quanto à proposição de aplicação da multa 
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992 aos 
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responsáveis, dissinto do MP /TCU, pois 
considero razoável e adequado o 
encaminhamento sugerido pela unidade 
instrutiva, tendo em vista que apenas no caso do 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro, ex-Prefeito do 
Município de Taguatinga/TO, foram 
identificadas evidências de má-fé, nestes autos e 
em outros casos investigados pelo Ministério 
Público Federal (anexo 2). 

25. No que se refere ao Acórdão nº 736/2008-Plenário, 
apesar deste estar sob sigilo, os sucessivos Acórdãos nº 
5664/2009, 572/2010 e 2221/2010, do Recurso de 
Reconsideração, dos Embargos de Declaração e do 
Recurso de Revisão, respectivamente, são referentes ao 
mesmo Processo nº 1709620007 e confirmam a 
deliberação do Plenário do TCE, conforme análise dos 
trechos abaixo indicados: 

Acórdão nº 2664/2009: 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto 
pelo ex-Prefeito de Taguatinga/TO, Sr. Paulo 
Roberto Ribeiro, contra o Acórdão nº 736/2008-
Plenário, mediante o qual teve suas contas 
julgadas irregulares e foi condenado ao 
recolhimento do débito ali discriminado, com 
aplicação de multa. 

2. A Tomada de Contas Especial foi instaurada 
em decorrência de irregularidades na aplicação 
de recursos repassados ao município por força de 
convênio firmado com a Fundação Nacional de 
Saúde objetivando a melhoria habitacional para o 
controle da doença de Chagas, por meio da 
reconstrução e restauração de domicílios rurais. 

( ... ) 

9. Análise. Os argumentos trazidos à baila pelo 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro carecem de ma·" r 
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robustez para elidir as irregularidades que lhe 
foram atribuídas no Acórdão nº 736/2008-
Plenário. A defesa apresentada é insuficiente para 
descaracterizar as conclusões obtidas pela 
Secex/TO, com base nas informações contidas no 
Relatório Técnico de Acompanhamento (fls. 
415/417, vol. principal) e no Relatório da Visita 
Técnica (fls. 329/350, vol. principal). Segundo tais 
documentos, elaborados por engenheiros da 
Funasa, restou comprovada a aplicação de 
apenas R$ 50.419,15 (cerca de 14°/o) do total dos 
recursos repassados à municipalidade por conta 
do convênio em tela, no valor de R$ 374.312,00, 

em contraste com o Parecer Técnico mencionado 
pelo gestor. 

10. Nessa esteira, é inútil a tentativa de deslocar 
sua responsabilidade pela má aplicação dos 
recursos para a Funasa, quando todos os fatos 
sinalizam a incúria com que geriu, na condição de 
prefeito, o montante que lhe foi repassado. Não 
bastasse isso, restou configurada, após a quebra 
de sigilo bancário autorizada pela Justiça 
Federal (fls. 600/607, vol. 1), a participação dos 
Srs. Paulo Roberto Ribeiro e Bento Costa 
Guerra, bem como da empresa Pentec 
Construções, no desvio de quase totalidade dos 
recursos. Nesse sentido, aponta a ação civil de 
improbidade administrativa movida pelo 
Ministério Público Federal (Processo n. 
2002.43.00.0011755-9, fls. 608/629, vol. 1), da qual 
extraímos o seguinte trecho: 

"O enriquecimento ilícito efetivamente se 
consumou, vez que os recursos repassados pelo 
Governo Federal ao município beneficiário foram 
desviados, não atingindo sua finalidade, 
conforme restou comprovado e repassado, 
através de interposta pessoa, ao prefeito 
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municipal, caracterizando a conduta de 
improbidade do Requerido Paulo Roberto 
Ribeiro, o que clama a aplicação das sanções 
previstas em lei." 

11. Em relação à falta de estrutura administrativa 
do munictpto para executar o convênio, 
pensamos que tal alegação não é apta para 
exonerar o responsável do dever de bem gerir os 
recursos públicos que lhe foram confiados. Se 
assim julgava, poderia, inicialmente, dotar o 
Município de Taguatinga/TO da estrutura 
mínima necessária, para só então celebrar 
avenças que exigissem uma capacidade 
operacional mais adequada. Ademais, é 
descabida a solicitação de responsabilização da 
Funasa, bem como de realização de perícia, já que 
o ônus de comprovar a boa e regular aplicação 
dos recursos recai sobre sua pessoa. 

12. Destarte, não vislumbramos a boa-fé alegada 
pelo apenado, cuja presunção foi 
indubitavelmente afastada em virtude da 
inexecução parcial do convênio e, principalmente, 
pelas evidências de sua participação no desvio 
dos recursos. 

13. Diante dos argumentos apresentados, 
insuficientes para derrubar o Acórdão nº 
736/2008-Plenário, propomos rejeitar o pedido do 
recorrente, de modo a manter inalterada a 
decisão exarada por esta Corte de Contas. 

CONCLUSÃO 

14. Ante o exposto, submetem-se os autos à 
consideração superior, propondo; 

a) conhecer do recurso interposto pelo Sr. Paulo 
Roberto Ribeiro como Recurso de 
Reconsideração, com fundamento nos arts. 32, I, 
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33 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterados os termos 
do Acórdão nº 736/2008-Plenário. 

Acórdão nº 2664/2009: 

Trata-se de embargos de declaração opostos por 
Paulo Roberto Ribeiro, ex-prefeito de 
Taguatinga/TO, contra o Acórdão nº 2.664/2009-
Plenário, mediante o qual foi negado provimento 
a recurso de reconsideração desse responsável 
contra o Acórdão nº 736/2008-Plenário, em razão 
da ausência de argumentação capaz de 
desconstituir os fundamentos do acórdão 
recorrido. 

2. A tomada de contas especial que originou o 
processo foi instaurada em decorrência de 
irregularidades na aplicação de recursos 
repassados ao município por força de convênio 
firmado com a Fundação Nacional de Saúde, 
objetivando a melhoria habitacional para o 
controle da doença de Chagas, por meio da 
reconstrução e restauração de domicílios rurais. 
Mediante o já mencionado Acórdão nº 736/2008-

Plenário, o responsável teve suas contas 
julgadas irregulares e foi condenado ao 
recolhimento do débito apurado no processo, 
com aplicação de multa. 

( ... ) 

3. Analisando a argumentação apresentada pelo 
embargante, verifico não ser procedente. Não 
merece acolhida, por exemplo, a afirmativa de 
que o Parecer Técnico apresentado pelo 
responsável não recebeu maior atenção por parte 
do Tribunal, o que poderia configurar omissão. 
Há diversas menções ao parecer em tela no 
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relatório que fundamentou o Acórdão nº 
736/2008-Plenário, no qual se analisa seu 
conteúdo, para concluir por sua incapacidade 
para provar a alegada execução integral do 
objeto. Também no relatório que embasou o 
acórdão ora embargado, cujas conclusões foram 
por mim expressamente encampadas em meu 
voto, encontra-se o seguinte trecho: 

119. Análise. Os argumentos trazidos à baila pelo 
Sr. Paulo Roberto Ribeiro carecem de maior 
robustez para elidir as irregularidades que lhe 
foram atribuídas no Acórdão nº 736/2008-
Plenário. A defesa apresentada é insuficiente para 
descaracterizar as conclusões obtidas pela 
Secex/TO, com base nas informações contidas no 
Relatório Técnico de Acompanhamento (fls. 
415/417, vol. principal) e no Relatório da Visita 
Técnica (fls. 329/350, vol. principal). Segundo tais 
documentos, elaborados por engenheiros da 
Funasa, restou comprovada a aplicação de 
apenas R$ 50.419,15 (cerca de 14°/o) do total dos 
recursos repassados à municipalidade por conta 
do convênio em tela, no valor de R$ 374.312,00, 

em contraste com o Parecer Técnico mencionado 
pelo gestor." 

Acórdão nº 2221/2010: 

7. Dessa forma, não prospera o argumento de que 
o acórdão condenatório fora baseado em provas 
insuficientes. Ao contrário, os elementos coligidos 
nos autos apontam irregularidades graves o 
suficiente para macular toda a execução 
convenial, conforme resumido no seguinte 
excerto da instrução reproduzida no Relatório: 
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( ... ) a irregularidade das contas e a condenação 
do valor de R$360.290,16, em valores originais 
(subitens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão), bem como a 
multa de R$30.000,00 (subitem 9.2 do Acórdão), 
foram fundamentadas na inexecução de serviços 
contratados, falsificação de documentos fiscais, 
fraudes no procedimento licitatório, utilização 
de empresa de fachada para desviar recursos 
públicos, pagamentos efetuados sem medições e 
sem atesto das notas fiscais pelo setor 
competente, termo de aceitação definitiva da 
obra assinado pelo Prefeito e não por 
profissional habilitado com registro no CREA, 
ausência de comprovação de aplicação dos 
recursos na execução do objeto conveniado, 
conforme itens 14, 15, 17, 18 do voto condutor do 
Acórdão 736/2008 - TCU - Plenário proferido pelo 
Exmo. Ministro Augusto Nardes. 

8. Portanto" não vejo presente nenhum dos 
requisitos fixados no art. 35 da Lei 8.443/92, 
necessários ao conhecimento do presente recurso, 
conclusão esta que torna sem objeto o pedido de 
efeito suspensivo formulado pelo recorrente. 

26. O dolo, aliás, é intrínseco à conduta glosada, já 
que ninguém desvia recursos federais ou os aplica em 
finalidade diversa por negligência. Ainda, ficou 
evidenciado o descumprimento de parte substancial da 
avença, não obstante o ingresso de todas as parcelas no 
caixa municipal. A ação, por certo, se afigura 
deliberada. 

27. Inclusive, o próprio Tribunal de Contas da União 
aponta para fortes indícios de desvio da verba em favor 
do recorrido, através da rota percorrida pelo dinheiro, a 
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qual desencadeou ação civil de improbidade 
administrativa17 (Processo nº 2002.43.00.0011755-9). 

28. Por isso, em casos semelhantes, os tribunais 
eleitorais vem reconhecendo a aptidão das decisões do 
TCU para provocar inelegibilidade dos gestores 
incumbidos da aplicação de recursos federais, via 
convênio. A propósito, os arestos subsequentes: 

REGISTRO DE CANDIDATURA. AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO. AIRC. CARGO DE DEPUTA
DO ESTADUAL. ELEIÇÕES 2014. INELEGI
BILIDADE. ALÍNEA G DO INCISO I DO 
ARTIGO 1º DA LC N.º 64?90. DECISÕES DO 
TCE E TCU. CONTAS IRREGULARES. ATO 
DOLOSO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA
TIVA. IRREGULARIDADE INSANÁVEL. DA
NOS AO ERÁRIO. CARACTERIZAÇÃO PE-LAS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO E PELOS 
POSICIONAMENTOS DA JURISPRUDÊNCIA 
DO TSE. INDEFERIMENTO DO REGISTRO DE 
CANDIDATURA. 

1 - A alínea g, inciso I, artigo 1º da LC n.º 64/90, 
estabelece como requisito para a caracterização 
de inelegibilidade que a irregularidade seja 
insanável e que o ato de improbidade 
administrativa seja cometido com dolo, o que 
pode ser averiguado pelas circunstâncias do 
caso, pela própria decisão de desaprovação das 
contas e pelos contornos fixados pela 
jurisprudência do TSE. 

2 - O vício ensejador da desaprovação contábil 
por decisão do Tribunal de Contas é, 
intrinsicamente, impassível de regularização. 
Desse modo, por óbvio, a irregularidade é 
insanável. 

17 
Ação de Improbidade Administrativa no 0001567-34.2002.4.01.4300- Autos conclusos para sentença. 
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3 - O dolo do recorrente, que obteve 
desaprovação contábil por Corte de Contas, está 
perfeitamente configurado em vista do próprio 
tipo do ato ilícito disposto em lei, dos termos da 
decisão de não aprovação das contas. 

4 - Deferimento da AIRC. Indeferimento do 
registro de candidatura18• (grifou-se) 

ELEIÇOES 2014. REGISTRO DE CANDIDA
TURA. DEPUTADO ESTADUAL. REJEIÇÃO DE 
CONTAS. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
COMPETÊNCIA. RECURSOS FEDE-RAIS 
REPASSADOS AO MUNICÍPIO. CON-VÊNIO. 
IRREGULARIDADE INSANÁVEL. 
INELEGIBILIDADE DO ART. 1º, INCISO I, llgl! 
da LC 64/90. INDEFERIMENTO. 

1. O Tribunal de Contas da União é competente 
para decidir quanto se trata de contas atinentes à 
convênios federais. 

2. A insanabilidade das irregularidades é 
manifesta, uma vez que fere princípios consti
tucionais reitores da Administração Pública. 

3. As irregularidades apontadas possuam 
nítidos contornos de improbidade administra
tiva evidenciam a sua natureza insanável19• 

(grifou -se) 

29. Outrossim, é descabida também a tentativa do 
recorrido de rediscutir os motivos da multicitada 
decisão, a despeito da inclusão de vasto contexto fático, 

18 Rcand n.0 60996, TRE/PA, Relator Juiz Eleitoral Mancipor Oliveira Lopes, Publicado na sessão de 3117/2014. 

19 Registro de Candidatura no 19198, TRE/TO, Relator Zacarias Leonardo, Publicado na 
sessão de 5/8/2014 

r~~ / 
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já integralmente analisado pelo TCU. A esse respeito, 
colaciona-se o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDI
NÁRIO. ELEIÇÕES 2006. CANDIDATO A 
DEPUTADO ESTADUAL. REGISTRO INDE
FERIDO. CONTAS REJEITADAS PELO TRI
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. CONVÊ-NIO. 
EX-PREFEITO. 

1. Na verdade, o que pretende o recorrente é 
rediscutir a interpretação dada pela decisão 
impugnada, no tocante à ressalva contida na 
parte final da letra g do inciso I do art. 1 º da Lei 
Complementar nº 64/90, bem como ao enunciado 
sumular nº 1 deste Superior Eleitoral. 

2. Não há, nos autos, notícia de provimento 
judicial definitivo que favoreça o agravante, ou, 
ao menos, de medida acautelatória que suspenda 
os efeitos da decisão proferida pelo Tribunal de 
Contas da União. Provimento cautelar tanto mais 
necessário quanto se sabe que, em matéria de 
contas, "as decisões do tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de 
título executivo!! (§ 3º do art. 71 da Lei 
Constitucional). 

3. A insanabilidade das contas é manifesta, pois 
as irregularidades detectadas pelo TCU -
dispensa indevida de licitação e 
superfaturamento de preços, entre outras - são 
faltas graves e que podem - em tese - configurar 
improbidade administrativa. 

4. Não compete à Justiça Eleitoral verificar o 
acerto ou o desacerto da decisão proferida pela 
Corte de Contas, mas apenas constatar se estão 
presentes os requisitos ensejadores da causa de 
inelegibilidade da alínea g do inciso I do art. 1º 
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da Lei Complementar nº 64/90, quais sejam, 
contas rejeitadas por irregularidade insanável e 
por decisão irrecorrível do órgão competente20• 

5. Agravo desprovido. 

30. O art. 1 º, inciso I, alínea "g", da Lei 
Complementar nº 64/90 (redação da LC nº 135/2010) 
admite, ainda, a reversão ou suspensão da decisão da 
Corte de Contas pelo Poder Judiciário, porém, apenas 
pelo órgão jurisdicional competente para tanto. Esta 
incumbência não é da Corte Eleitoral, na linha do 
acórdão supracitado." 

Ante o exposto, nesse ponto, não há falar-se em 
omissão, contradição ou obscuridade. 

2.1.6. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO REQUISITO (ATO 
DE IMPROBIDADE) DA ALIENA G, I, ART. 1º, DA LC 64/90, POSTO QUE 
PRESCRITOS NOS TERMOS DO LEI 8429/1992, ART. 23 

O Embargante sustenta que o art. 23 da Lei nº 8.429/92 
prevê que prescreve em cinco anos, após o termino do mandato do gestor, 
eventuais atos de improbidade administrativa, o que atingiria os fatos 
(convênios), que reportam: 

1. Acórdão 458/2008. Convênio firmado em 1997, 
julgamento em 2008; 

2. Acórdão 807/2010. Convênio firmado em 1997, 
julgamento em 2010; 

3. Acórdão 736/2008. Convênio firmado em 1997, 
julgamento em 2008; 

20 Agravo Regimental no Recurso Ordinário no 1265, TSE, Relator Ministro Carlos Augusto Ayres de Freitas 
Britto, Publicado na sessão de 26/10/2006 
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4. Acórdão 2090/2010. Convênio firmado em 1997, 
julgamento em 2008; 

No entendimento do Embargante, é impossível 
reconhecer eventuais atos de improbidades em relação aos fatos descritos nas 
tomadas de contas citadas, pois estão prescritos, já que PAULO ROBERTO 
RIBEIRO foi prefeito de Taguatinga-TO de 1997/2004. Por conseguinte, no seu 
entendimento, eventuais condutas passíveis de questionamentos estavam 
limitadas aos idos de 2009. 

Razão por que pugna pela expressa manifestação sobre 
este argumento, qual seja, impossibilidade de reconhecimento de ato de 
improbidade administrativa. 

A Lei nº 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional. 

A Lei de Improbidade, em seu art. 23, dispõe: 

"Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções 
previstas nesta lei podem ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exerctcto de 
mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica 
para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do 
serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou 
emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades referidas 
no parágrafo único do art. lo desta Lei." 

O Inciso I do art. 23 da Lei nº 8.429/92 estabelece que 
ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem ser 
propostas até cinco anos após o término do exercício de mandato. O último 
mandato de PAULO ROBERTO RIBEIRO, frente ao Município de Taguatinga, 
encerrou-se em 2004, portanto, a teor desse dispositivo, os órgãos competentes 

teriam até 2009 para propor as ações de improbidade pertinentes. ~· , .(/. 
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O nobre Procurador Regional Eleitoral deixou 
assentado nos fundamentos de seu parecer que "o próprio Tribunal de Contas da 
União aponta para fortes indícios de desvio da verba em favor do recorrido, 
através da rota percorrida pelo dinheiro, a qual desencadeou ação civil de 
improbidade administrativa21 (Processo nº 2002.43.00.0011755-9)u. 

Portanto, tramita Ação de Improbidade Administrativa, 
relativa aos fatos relacionados com a Fundação N acionai de Saúde - FUNASA, 
perante à 1 ª Vara Federal da Seção Judiciário do Estado do Tocantins22

• A norma 
refere-se à propositura da ação, e não a seu julgamento. 

Ademais, o Embargante confunde os institutos. 

A verificação da regularidade e a análise da prestação 
de contas de recursos repassados por meio de convênios devem ser julgados pelo 
Tribunal de Contas.r de acordo com o inciso VI do art. 71 da Constituição Federal 
c/c o inciso VII do art. 5º da Lei 8.443/1992. 

Eventuais atos de improbidade serão julgados nos 
termos previstos na Lei 8.429/1992. 

Assim, busca usar prazo prescricional quanto a 
propositura de Ação de Improbidade para os casos de julgamento de contas. 

Fato é que as contas foram rejeitadas pelo órgão 
competente. 

Além disso.r a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral é bem clara quanto à eventual prescrição da pretensão executória do 
Estado: 

21 
22 

PETIÇÃO. INELEGIBILIDADE. Art. 1º, I, e, da LC nº 

64/90. CONDENAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. EFEITOS SECUNDÁRIOS 

E EXTRAPENAIS DA CONDENAÇÃO. 

SUBSISTÊNCIA. ANOTAÇÃO. CADASTRO. ZONA 

ELEITORAL. DECISÃO ADMINISTRATWA. 

IMPUGNAÇÃO. RECEBIMENTO COMO PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INDEFERIMENTO. 

Ação de Improbidade Administrativa nº 0001567-34.2002.4.01.4300 -Autos conclusos para sentença. 
h ttp:l !processual. trfl.jus.br/consul taProcessuallprocesso.php ?secao=TO&proc=00015673420024014300&seq proc=2 
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1. A prescrição da pretensão executória do Estado não 
extingue os efeitos secundários da condenação, 
inclusive de natureza extrapenal, aí inserida a 
inelegibilidade, que subsiste até o exaurimento do prazo 
de sua duração. 
( .. .) 
(Petição nº 27751 - Triunfo/RS. Acórdão de 28/06/2016. Rel. 

Min. MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA. 
Publicação: D ]E - Diário de justiça eletrônico, Data 
16/08/2016) 

Ante o exposto, nesse ponto, não há falar-se em 
omissão, contradição ou obscuridade. 

2.1.7. DISCUSSÃO SOBRE O ÓRGÃO COMPETENTE PARA JULGAMENTO 
DAS CONTAS DE CONVÊNIO, SE A CÂMARA MUNICIPAL OU O 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

O Embargante traz à tona a discussão sobre o órgão 
competente para julgamento de contas de convênio, se a Câmara Municipal ou o 
Tribunal de Contas da União? 

Sustenta que a competência seria da Câmara Municipal, 
pois, no seu entendimento, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 
848826/DF, em sede de Repercussão Geral, definiu que para "os fins do art. 1º, 
inciso I, alínea "g", da Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, alterado pela Lei 
Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as 
de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o auxílio 
dos Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer 
por decisão de 2/3 dos vereadores". 

Quanto a esse ponto, o Procurador Regional Eleitoral, 
em seu parecer, manifestou-se nos seguintes termos: 

u16. A premissa de que a glosa da Corte de Contas foi 
submetida à análise da Câmara de Vereadores advém de 
engano. Apenas o foram as contas do gestor, avaliadas com 
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apoio do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. E nem 
deveriam ser, pois as decisões do TCU e dos tribunais de 
contas estaduais alusivas aos convênios - em tomada de 
contas especial - não se submetem ao Legislativo municipal. 

17. Vale reafirmar que, ao julgar os Recursos 
Extraordinários nºs 848.826 e 728.744, sob a sistemática da 
repercussão geral em 17/8/2016, o Pretória Excelso se 
circunscreveu às contas anuais prestadas na qualidade de 
ordenador de despesas, ao passo que aquelas que envolvem 
tomadas de contas especiais - assim consideradas aquelas 
decorrentes da celebração de convênios com outros entes 
federativos - são objeto de outros recursos extraordinários, 
com repercussão geral reconhecida, que deverão ser 
conhecidos por aquela Corte Suprema." 

De outra parte, de forma oral, deixei assentado que: 

"( ... )aqui nós temos contas julgadas irregulares pelo TCU e o 
Relator também informou que as Contas de Gestão foram 
aprovadas pela Câmara. Ao meu sentir, pedindo todas as 
vênias ao ilustre Relator e acompanhando os meus 
posicionamentos iá adotados em outros iulgamentos, 
vou divergir do Relator, entendendo que, inclusive está 
na sentença, são quatro acórdãos do Tribunal de Contas da 
União: Acórdão 458/2008 (imputa o montante analisado de 
R$ 200.000,00); Acórdão 807/2010 (imputa o montante de 
R$ 18.000,00); Acórdão 73612008 (imputa o montante de R$ 
374.312,00); e, Acórdão 2990/2010 (imputa o montante de R$ 
77.348,00). Do meu ponto de vista, essas irregularidades 
são insanáveis, portanto, está dentro da alínea ííg'' do 
inciso I do art. 1Q da Lei Complementar nQ 64/90. 
Portanto, mantendo meu posicionamento anterior, 
estou acolhendo o Parecer do Ministério e dando 
provimento aos recursos, considerando-o inelegível." 

Na oportunidade, colaciono trecho do voto nos autos do 
Recurso Eleitoral nº 57-43.2016.6.27.0019, em que abri divergência que firmou tese 
vencedora, por maioria de 4 a 3, no sentido de que o órgão competente para 
julgamento das contas de convênio é o tribunal de Contas da União, verbis: 
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"'A questão posta nestes autos, inelegibilidade de Prefeito por 
contas rejeitadas, de há muito vem consumindo tempo dos 
julgadores. A uma, porque o ten1a é tormentoso e controverso. 
A duas, trata-se de matéria capciosa e de difícil solução. 
Pois bem! 
Desde 1992, o Supremo Tribunal Federal, por uma maioria 
encabeçada pelo Ministro Marco Aurélio de Mello, entende 
que tanto as contas de Governo quanto as contas de Gestão 
dos prefeitos devem ser julgadas pelas Câmaras Municipais, 
co1n parecer prévio dos Tribunais de Contas. Parecer este que 
só será rejeitado por uma maioria qualificada de 2/3 (dois 
terços) das Câmaras Municipais. Portanto, trata-se de um 
parecer prévio, porém, parecer qualitativo e especial. Vejamos: 

//RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ACÓRDÃO 
DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
FUNDAMENTO LEGAL E CONSTITUCIONAL. O 
fato de o provimento atacado mediante o extraordinário 
estar alicercado em fundamentos estritamente legais e 
constitucionais não prejudica a apreciação do 
extraordinário. No campo interpretativo cumpre 
adotar posição que preserve a atividade precípua do 
Supremo Tribunal Federal - de guardiao da Carta 
Política da Republica. 
INELEGIBILIDADE - PREFEITO - REJEIÇÃO 
DE CONTAS - COMPETÊNCIA. Ao Poder 
Legislativo compete o julgamento das contas do 
Chefe do Executivo, considerados os tres níveis-
federal, estadual e municipal. O Tribunal de 
Contas exsurge como simples órgão auxiliar, 
atuando na esfera opinativa - inteligencia dos 
artigos 11 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitorias, 25, 31, 49, inciso 
IX, 71 e 75, todos do corpo permanente da Carta 
de 1988. Autos conclusos para confecção do acórdão 
em 9 de novembro de 1995." (RE 132747, Relator( a): 
Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado 
em 17/06/1992, DJ 07-12-1995 PP-42610 EMENT 
VOL-01812-02 PP-00272) 
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"Agravo regimental em reclamação. 2. Prefeito de 
Pacujá/CE. 3. Cabe ao Tribunal de Contas a 
apreciação, mediante parecer prévio, das contas 
prestadas pelo Chefe do Poder Executivo. A 
competência para julgá-las fica a cargo do Poder 
Legislativo. Precedentes. 4. Agravo regimental a 
que se nega provimento (Rcl 14310 AgR, Relator(a): 
Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado 
em 24/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-077 
DWULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) 
f/Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. 
Prefeito do município de Pelotas. 3. Cabe ao Tribunal 
de Contas, simples órgão opinativo, a 
apreciação, mediante parecer prévio, das contas 
prestadas pelo Chefe do Poder Executivo. A 
competência para julgá-las fica a cargo do Poder 
Legislativo. 4. Precedentes. 5. Agravo regimental a 
que se nega provimento." (RE 471506 AgR, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda 
Turma, julgado em 26/04/2011, Dfe-095 DIVULG 19-
05-2011 PUBLIC 20-05-2011 EMENT VOL-02526-
01 PP-00084) 

Os detentores do cargo eletivo de Prefeito, no mais das vezes e 
especialmente nos pequenos municípios, atuam nas atividades 
de Governo e de Gestão. Assim, ao final de cada exercício 
financeiro, devem prestar contas junto aos órgãos de controle. 
A prestação de contas da administração - nas precisas 
palavras do Professor José Afonso da Silva - é princípio 
fundamental da ordem constitucional brasileira. Todos 
os administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos estão sujeitos à 
prestação e tomadas de contas pelo sistema de controle 
interno, em primeiro lugar, e pelo sistema de controle 
externo, depois, através do Tribunal de Contas. 
Para deslindar melhor o tema, faço a distinção entre contas 
de Governo e contas de Gestão. As contas de Governo 
estão relacionadas aos atos do Prefeito como agente político. Já 
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as contas de Gestão são aqueles atos do Prefeito como 
ordenador de despesas. 
Para HARRISON LEITE, u contas de Governo estão 
atreladas ao cumprimento dos índices constitucionais de 
gastos em educação e saúde.f limites de gastos com pessoal., 
dentre outros. No caso dos municípios, verifica-se (i) se o 
prefeito aplicou em educação pelo menos 25% dos impostos 
arrecadados e transferidos; (ii) da mesma forma, se aplicou o 
percentual mínimo de 15% na área de saúde dos impostos 
arrecadados e transferidos; ( iii) se não ultrapassou o limite 
legal de 54% da Receita Corrente Líquida com pagamento de 
pessoal; (iv) se houve aplicação regular do FUNDEB.r com o 
gasto de 60% do total dos recursos com pagamento da 
remuneração dos professores do Magistério que atuam na 
educação básica.f dentre autos. 
Em relação a esses gastos, por dizerem respeito aos pontos 

macro do governo e da política do Chefe do Poder Executivo.( o 
Tribunal de Contas emite parecer prévio e o Poder Legislativo 
realiza o julgamento, pois o Legislativo pode realizar 
julgamento político, quer aprovando as contas rejeitas pelo 
Tribunal de Contas, quer rejeitando-as, se aprovadas pelo 
Tribunal." 
Conta de Gestão, ao seu turno.f tem por desiderato verificar 
falhas.f irregularidades e ilegalidades perpetradas pelos 
administradores de recursos públicos.( nos moldes em que 
delimitada pelo inciso II do art. 71 da Constituição Federal. 
Para FURTADO.f o uconceito de contas de gestão.f também 
chamadas de contas dos ordenadores de despesa.f que é 
diferente do de contas de governo ( .. .), provém do comando do 
artigo 71, II., da Constituição Federal, segundo o qual compete 
ao Tribunal de Contas da União julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder 
público federal., e as contas daqueles que derem causa a perda.f 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público. Por simetria, essa competência se estende aos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem 
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como aos Tribunais de Contas dos municípios (CF, art. 75, 
caput). 
As contas de gestão, que conforme as normas de regência 
podem ser anuais ou não, evidenciam os atos de administração 
e gerência de recursos públicos praticados pelos chefes e 
demais responsáveis, de órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, inclusive das fundações públicas, de todos os 
Poderes da Uniãof Estados, Distrito Federal e municípios, tais 
como: arrecadação de receitas e ordenamento de despesasf 
admissão de pessoal, concessão de aposentadoria, realização de 
licitações, contratações, empenho, liquidação e pagamento de 
despesas. As contas podem ser prestadas ou tomadasf 
conforme sejam apresentadas pelo responsável ou constituídas 
em procedimentos efetivados pela própria administração ou 
pelo Tribunal de Contas." 
Nasce um novo questionamento: a quem compete iulgar as 
contas dos alcaides (Governo e Gestão)? 
Nas contas de Governo o julgamento é político. Nas contas de 
Gestão o julgamento é técnico (pelo menos deveria ser). 
Como ditof o tema sempre foi tormentoso, controverso, 
capcioso e de difícil solução. 
Não obstante isso, mesmo havendo precedentes do Supremo 
Tribunal Federal reconhecendo que caberia ao Tribunal de 
Contas a apreciação, mediante parecer prévio, das contas 
prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, ficando a cargo do 
Poder Legislativo a competência para julgá-las, tanto o 
Superior Tribunal de Justiça quanto o Tribunal Superior 
Eleitoral seccionavam as contas dos Prefeitos em contas de 
Governo e contas de Gestão. As contas de Governo seriam 
julgadas pelas Câmaras Municipais e as contas de Gestão 
seriam julgadas pelos Tribunais de Contas. 
De fato, o Superior Tribunal de Justiça já havia decidido que o 
prefeito submete-se a duplo julgamento: um político perante 
à Câmara Municipal, precedido de parecer prévio do 
Tribunal de Contas; e outro técnico, a cargo da Corte de 
Contas, quando o gestor atua como ordenador de despesas. 
Nesse sentido, o seguinte precedente: 
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//CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. ATOS PRATICADOS POR PREFEITO, 
NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
ADMINISTRATIVA E GESTORA DE RECURSOS 
PÚBLICOS. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE 
CONTAS. NÃO SUJEIÇÃO AO DECISUM DA 
CÂMARA MUNICIPAL. 
COMPETÊNCIAS DIVERSAS. EXEGESE DOS 
ARTS. 31 E 71 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Os arts. 70 a 75 da Lex Legum deixam ver que o 
controle externo - contábil, financeiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial - da administração pública é 
tarefa atribuída ao Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas. O primeiro, quando atua nesta seara, o faz 
com o auxílio do segundo que, por sua vez, detém 
competências que lhe são próprias e exclusivas e que 
para serem exercitadas independem da interveniência 
do Legislativo. 
O conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do 
Executivo é diverso do conteúdo das contas dos 
administradores e gestores de recurso público. As 
primeiras demonstram o retrato da situação das 
finanças da unidade federativa (União, Estados, DF e 
Municípios). 
Revelam o cumprir do orçamento, dos planos de 
governo, dos programas governamentais, demonstram 
os níveis de endividamento, o atender aos limites de 
gasto mínimo e máximo previstos no ordenamento 
para saúde, educação, gastos com pessoal. 
Consubstanciam-se, enfim, nos Balanços Gerais 
prescritos pela Lei 4.320164. Por isso, é que se 
submetem ao parecer prévio do Tribunal de Contas e 
ao julgamento pelo Parlamento (art. 71, I c./c. 49, IX 
da CF/88). 
As segundas - contas de administradores e gestores 
públicos, dizem respeito ao dever de prestar (contas) de 
todos aqueles que lidam com recursos públicos, captam 
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receitas f ordenam despesas (art. lO f parágrafo único da 
CF/88). Submetem-se a julgamento direto pelos 
Tribunais de Contas; podendo gerar imputação de 
débito e multa (art. 71; II e § 3º da CF/88). 
Destarte; se o Prefeito Municipal assume a dupla 
função; política e administrativa; respectivamente, a 
tarefa de executar orçamento e o encargo de captar 
receitas e ordenar despesas, submete-se a duplo 
julgamento. Um político perante o Parlamento 
precedido de parecer prévio; o outro técnico a cargo da 
Corte de Contas. 
Inexistente, in casuf prova de que o Prefeito não era o 
responsável direto pelos atos de administração e gestão 
de recursos públicos inquinados, deve prevalecer, por 
força ao art. 19; inc. It da Constituição, a presunção 
de veracidade e legitimidade do ato administrativo da 
Corte de Contas dos Municípios de Goiás. 
Recurso ordinário desprovido. H (RMS 11.060/GO, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, Rel. pl Acórdão 
Ministro PAULO MEDINA, SEGUNDA TURMA; 
julgado em 25/06/2002, DJ 16/09/2002; p. 159) 

Por seu turno, o Tribunal Superior Eleitoral caminhava no 
mesmo sentido do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, no 
sentido de fazer a diferenciação entre contas de governo e 
contas de gestão. Vejamos: 

"ELEIÇÕES 2014. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. 
INELEGIBILIDADE. ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA 
G, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64190. 
1. O parecer do Ministério Público na função de 

custos legis, contrário à pretensão de recurso 
apresentado pelo órgão ministerial no âmbito do 
processo de registro, não implica em ato incompatível 
com a vontade de recorrer, nem em desistência do 
recurso ou afastamento do interesse recursal. 
Precedentes. 
2. É certo que este Tribunal, no julgamento do RO nº 
401-37, PSESS em 26.8.2014, assentou que a 
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competência para julgar contas de governo das 
prefeituras é do Poder Legislativo municipal; e as 
contas de gestão, por sua vez, são julgadas pelo 
Tribunal de Contas. 
3. Todavia, não apenas o nome "parecer prévio", mas 
também as formalidades adotadas pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios, no caso concreto, não deixam 
dúvidas de que as contas foram analisadas como sendo 
de governo, em que tal órgão apenas opina pela rejeição 
delas e tal pronunciamento foi submetido à apreciação 
do Poder Legislativo municipal, que, conforme 
documentos trazidos pelo candidato, o rejeitou algo que 
não ocorreria caso se tratasse de contas de gestão. 
4. Ainda que se considere que o Tribunal de Contas 
tenha analisado contas de gestão, sob a forma e o rito 
de contas de governo, não cabe à Justiça Eleitoral 
transmudar a natureza atribuída ao julgamento 
procedido pelo próprio órgão julgador. 
5. Caso se trate de contas de gestão, cabe à Corte de 
Contas assim decidir, em ato específico e sem ensejar 
dúvidas sobre a natureza daquelas, a possibilitar, 
inclusive, diante de eventual rejeição, que possa o 
gestor se insurgir por meio das vias que entender 
cabíveis, seja na esfera administrativa ou judicial, 
porquanto, do contrário, tal entendimento não só 
afronta a segurança jurídica, como também frustra a 
válida postulação política do candidato. 
Recurso ordinário desprovido." (Recurso Ordinário nº 

97587, Acórdão de 19/1212014, Relator(a) Min. 
MARIA THEREZA ROCHA DE ASSIS MOURA, 
Relator(a) designado(a) Min. ADMAR GONZAGA 
NETO, Publicação: D]E - Diário de justiça eletrônico, 
Tomo 33, Data 19/02/2015, Página 43/44) 
HELEIÇÕES 2014. REGISTRO DE 
CANDIDATURA. RECURSO ORDINÁRIO. 
INELEGIBILIDADE. ALÍNEA G. REJEIÇÃO DE 
CONTAS. TRIBUNAL DE CONTAS. PREFEITO. 
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ORDENADOR DE DESPESAS. 
CARACTERIZAÇÃO. 
1. As alterações das hipóteses de inelegibilidades 

introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 2010, 
foram consideradas constitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da ADI 4.578 e das 
ADCs 29 e 30, em decisões definitivas de mérito que 
produzem eficácia contra todos e efeito vinculante, nos 
termos do art. 102, § 2º, da Constituição da República. 
2. Nos feitos de registro de candidatura para o pleito 
de 2014, a inelegibilidade prevista na alínea g do inciso 
I do art. 1 º da LC nº 64, de 1990, pode ser examinada a 
partir de decisão irrecorrível dos tribunais de contas 
que rejeitam as contas do prefeito que age como 
ordenador de despesas. 
3. Entendimento, adotado por maioria, em razão do 

efeito vinculante das decisões do Supremo Tribunal 
Federal e da ressalva final da alínea g do art. 1 º, I, da 
LC nº 64/90, que reconhece a aplicação do "disposto no 
inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 
ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários 
que houverem agido nessa condição". 
4. Vencida neste ponto, a corrente minoritária, que 
entendia que a competência para julgamento das 
contas do prefeito é sempre da Câmara de Vereadores. 

5. As falhas apontadas pelo Tribunal de Contas, no 
caso, não são suficientes para caracterização da 
inelegibilidade, pois não podem ser enquadradas como 
ato doloso de improbidade. No caso, não houve sequer 
condenação à devolução de recursos ao erário ou 
menção a efetivo prejuízo financeiro da Administração. 
Recurso provido, neste ponto, por unanimidade. 
Recurso ordinário provido para deferir o registro da 
candidatura." (Recurso Ordinário nº 40137, Acórdão 
de 26/08/2014, Relator(a) Min. HENRIQUE NEVES 
DA SILVA, Publicação: PSESS - Publicado em 
Sessão, Data 27/08/2014) 
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O fundamento da corrente sufragada pelo Superior Tribunal 
de Justiça e Tribunal Superior Eleitoral estava calcado no 
inciso I e II do art. 71 da Constituição Federal. 
O julgamento fundamentado no inciso I do art. 71 da 
Constituição Federal seria para as contas de Governo. 
Já o julgamento fundamentado no inciso II do art. 71 da 
Constituição Federal seria para os ordenadores de despesa 
como gênero (inclusive Prefeitos que ordenassem despesas). 
Essa situação perdurou até pouco tempo, onde a matéria fora 
novamente submetida ao crivo do Supremo Tribunal Federal, 
agora sob o manto da Repercussão Geral, em dois Recursos 
Extraordinários, quais sejam os Recursos Extraordinários nº 
nºs 848.826 e 729.744. 
Analisando esses recursos, o primeiro de relataria do Ministro 
Roberto Barroso (relator para o acórdão: Ricardo 
Lewandowski) e o segundo do Ministro Gilmar Mendes, o 
Supremo Tribunal Federal aprovou as teses de repercussão 
geral decorrentes dos julgamentos desses Recursos 
Extraordinários. 
Para o Recurso Extraordinário nº 848.826 ficou sufragada a 
seguinte tese: "Para os fins do art. 1Q, inciso I, alínea "g", 
da Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, 
alterado pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de 
2010, a apreciação das contas de prefeitos, tanto as de 
governo quanto as de gestão, será exercida pelas 
Câmaras Municipais, com o auxílio dos Tribunais de 
Contas competentes, cujo parecer prévio somente 
deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos 
vereadores". 
Já para o Recurso Extraordinário nº 729.744 ficou sufragada 
a seguinte tese: "O parecer técnico elaborado pelo 
Tribunal de Contas tem natureza meramente opinativa, 
competindo exclusivamente à Câmara de Vereadores o 
julgamento das contas anuais do Chefe do Poder 
Executivo local, sendo incabível o julgamento ficto das 
contas por decurso de prazo". 
Ao fim e ao cabo, o Supremo Tribunal Federal fixou que o 
processo constitucional definido para a análise das Contas de 
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Governo e de Gestão dos Prefeitos compreende duas etapas 
distintas: a técnica_, de competência do Tribunal de Contas 
que emite Parecer Prévio_, e a política, a cargo da Câmara 
Municipal_, que julga as Contas. 
Portanto, as questões relacionadas ao Julgamento das contas 
de Governo e das contas de Gestão dos entes federados se 
encontram resolvidas_, não havendo mais espaço para 
questionamentos. 
Essa é regra geral: os prefeitos municipais prestam contas 
junto à Câmara Municipal (Poder Legislativo)_, que julgam as 
contas de Governo e as Contas de Gestão_, com parecer prévio 
dos Tribunais de Contas. 
Outrossim, há exceções, agora, vamos um pouco além: é 
possível que Prefeitos (ordenadores de despesas) sejam 
julgados pelo Tribunal de Contas da União ou Tribunal 
de Contas dos Estados? 
A resposta é positiva. 
Nas relações contratuais_, especialmente_, nas relações de 
convênios_, os Prefeitos se submetem a regra especial dos 
incisos II_, VI e VIII do art. 71 da Constituição Federal. 
Sabemos que a ntaioria dos municípios_, se não todos, 
dependem, para sobrevivência_, dos convênios com a União ou 
com os Estados. Nesse caso, os prefeitos atuam como qualquer 
administrador de bens e recursos públicos e se lhes aplicam os 
incisos Il_, VI e VIII do art. 71 ele 75 da Constituição Federal. 
Assim sendo, se por uma relação jurídica contratual, os 
Municípios venham a entabular convênios com a União (suas 
Autarquias e Fundações) ou com os Estados (suas Autarquias 
e Fundações), consequentemente, sujeitam-se a prestar contas 
ao Tribunal de Contas da União_, nos termos dos incisos II, VI 
e VIII do art. 71 da Constituição Federal. 
Pois, segundo estes dispositivos: 

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 
Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União, ao qual compete: 
( ... ) 
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li -julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público; 
( ... } 
VI- fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município; 
( .. .) 
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 
ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 
as sanções previstas em lei, que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao 
dano causado ao erário;" 

Esse tema já foi discutido junto ao Superior Tribunal de 
Justiça, Tribunal Superior Eleitoral e no próprio Supremo 
Tribunal Federal, todos concluíram que a competência para 
julgar as contas dos recursos repassados pela União aos 
Municípios é do Tribunal de Contas da União. 

u( ... ) Prefeito municipal( ... ) Sujeição de quaisquer 
recursos repassados pela União a Estados, 
Distrito Federal e Municípios à fiscalização pelo 
Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal 
de Contas da União ( .. .)" (HC 80867, Relator(a): 
Min. ELLEN GRACIE, Primeira Turma, julgado em 
18/12/2001, DJ 12-04-2002 PP-00053 EMENT VOL-
02064-03 PP-00531) 

Colhe-se do voto da Ministra ELLEN GRACIE o seguinte 
excerto: 

í/0 art. 71, inciso VI da CF, disciplinando o controle 
externo a ser exercido pelo Congresso Nacional, quanto 
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a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da 
Administração direta e indireta, com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, diz competir a este 
'fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município". 
A denúncia relata desvio, entre outras, de verbas 
oriundas do FND E, (. . .). A transferência dessas verbas 
( ... ) foi implementada por meio de Convênio nº 
93.802/98, do Programa FNDE. Diante do estatuído 
no inciso VI do art. 71 da CF, esses recursos sujeitam
se à fiscalização do Tribunal de Contas da União, 
tendo o legislador constituinte reconhecido, no repasse 
de verbas federais a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a permanência do interesse da União. 
A Lei Federal nº 8.443/92, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá outras 
providências dispõe: 

'Art. 41. Para assegurar a eficácia do controle e 
para instruir o julgamento das contas, o 
Tribunal efetuará a fiscalização dos atos 
de que resulte receita ou despesa, 
praticados pelos responsáveis sujeitos à 
sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, 
em especial: 
( .. .) 
W -fiscalizar, na forma estabelecida no 
Regimento Interno, a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pela União 
mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, a Estado, 
ao Distrito Federal ou a Município.' 

Regulamentando esse dispositivo, o Regimento Interno 
do Tribunal de Contas da União, aprovado pela 
Resolução Administrativa TCU 15/93, dispõe, no seu 
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art.6º, inciso VII, que a Jurisdição do Tribunal abrange 
'os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao 
Distrito Federal ou a Município'." 

Ademais, o posicionamento do Tribunal de Contas da União é 
firme no sentido de que Compete, privativamente, àquela 
Corte de Contas julgar as contas de qualquer pessoa física ou 
jurídica, que der causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao Erário, decidindo sobre 
a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de 
gestão e das despesas dele decorrentes (Acórdãos 240/2009-
TCU-Plenário, 654/2009-TCU-Segunda Câmara, 
3.181/2012-TCU-Segunda Câmara), sempre que essas 
ocorrências, por óbvio, envolverem aplicação de recursos 
federais, como no caso. 
Dos fundamentos transcritos, não resta dúvida sobre a 
competência do Tribunal de Contas da União para fiscalizar e 
julgar as contas daqueles que, por ventura, venham a 
administrar verbas repassadas pela União. 
Como se sabe, todo agente público que, atuando em nome de 
ente ou órgão, receber recursos públicos por meio de 
convênios, contratos de repasse ou termos de parceria, estará 
sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação no 
prazo estipulado. As contas devem ser prestadas ao órgão ou 
ente concedente. 
Não havendo a prestação de contas a tempo e modo, poderá 
haver abertura de Tomada de Contas Especial, para verificar a 
regularidade do procedimento." 

c~~,s_~1~eú)fq~~ie<s~~ê~~f~~tci~:~.~~ 
de Contas paia•;j:uttlgamentQ·,tta$·;@oiThta_s.€fe:_joverJileJ:e .cflmf;a:s·.~re·.ges.tilElâos pttefeitGJs 
tem tomado -hast~te ternpe·.dos l'iiàu~a[s Bl.eitoPa:ts~. 

Nês±e .• l'rJ~~na:f :pre~#iliec'€ •;çt. ·re~~~'~â.e ;lfê~rr);p-~têmi:i:ir das 
Cortes de Contas para fiscraJizar. e }u~~ar as córttas d1àquei~s qttl~l .-por ventura, 
venham a adminis-trar ve:Fbas · r~pasS'a:d:as pela Uniãbi por jutna meriorra. :fior.maeta 
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por , mnn, Jui~ DENIDSffi DRUMOMIJ, jt;riz ~t1;JijBlft1~ : «:IEE1RO· _e p~ilra 
Desembargado:ra··ÂNGELA·.PRUO-ENtE. 

. ·.···.··· .. · .. ·· .... · .•.· Nas . el~f?~r~ .. de .·~~lli6/ o temn~~~:~c~~~·g;r1 ao TrÉfu21Thal 
Supe!1iior··'J&Ieitttrr·al, o· CJ;t1iãl1. pur :ul!lJa'l)jimid~dte.~ Féa~immolitu'lf .~tttenàinu~n"to· .,.~>fJft6ePl1t! 
d'u éompetê:J:rcia dD· · Trib.unlt:l fle: ContéliFs'' ,para. f1st§if]i.z·ar e., eeJt:rus(:}~nteimtemente, 

}u.lga;ra:s .cantG[s, .dos ~uetei'hos·'~tte1 ]'or' *e!miiWta, gétf,ii:i ~~!l"b·as de d'O ·Cf$Jm a 
Uni'ãiD··e>m EstaQI:e:.;· 

O Ministro Herman Benjamin, ao analisar o Recurso 
Especial Eleitoral nº 46-82.2016.6.18.0045, do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, 
abriu capítulo específico para enfretamento do tema. No corpo do Acórdão, Sua 
Excelência extirpou a controvérsia nos seguintes termos: 

"Para melhor situar a controvérsia, ressalto que, na 
hipótese dos autos, o Tribunal de Contas da União 
(TCU) julgou irregulares contas públicas de João 
Messias Freitas Meio, relativas ao exercício financeiro 
de 2002, na condição de Prefeito de Batalha/Pl, 
envolvendo convênio federal firmado quanto ao 
Fundo de Fortalecimento da Escola (acórdãos 
5.358/2009 e 6.552/2010, este último de 6.3.2013). 
A c. Suprema Corte, no julgamento do RE 848.826/CE e 
do RE 729.7441MG, definiu tese de repercussão geral no 
sentido de que a competência para julgamento de 
contas prestadas por prefeito é da Câmara Municipal, 
nos termos do art. 31 da CF188, que assim dispõe: 

Art.. 31. A fiscalização do Município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle 
interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei. 
[ ... ] 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão 
competente sobre as contas que o Prefeito deve 
anualmente prestar, só deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal. 
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23 Ante pendência de sua publicação. 

Todavia, em análise perfunctória23, vislumbro 
relevante 
diferença desses casos com o que ocorre nos autos: 
tanto no RE 848.82610E como no RE 729.744/lMIG as 
contas provêm de recursos do erário municipal, e não 
de verbas de convênio firmado com a União. 
Com efeito, destacando-se especificamente o RE 
848.82610E, a c. Suprema Corte apreciou a matéria sob 
temática apenas de contas de gestão (prefeito que atua 
como ordenador de despesas) versus contas de 
governo (também conhecidas como contas de 
desempenho ou de resultado), sendo incontroverso 
que ambas as hipóteses compreenderam recursos 
públicos da municipalidade. 
Nesse contexto, a meu ver, o entendimento externado 
pela Corte Constitucional não alberga contas prestadas 
por prefeito que se relacionem a recursos que derivem 
de convênio firmado entre municípios e União. 
Aplica-se, na espécie, o art. 71, Vt da CF188, segundo o 
qual compete ao Tribunal de Contas da União "fiscalizar 
a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal 
ou a Município", preservando-se, por conseguinte, o 
protagonismo que sempre pautou sua atuação. 
Ademais, salvo melhor juízo, estender o entendimento 
do 
Supremo Tribunal Federal às hipóteses de convênio 
envolvendo verbas da União ensejaria verdadeira 
incongruência, porquanto o Poder Legislativo 
municipal passaria a exercer controle externo de 
recursos financeiros de outro ente federativo. 
( ... ) 
Incide, portanto, o entendimento desta Corte Superior 
acerca da competência do Tribunal de Contas da União 
em casos corno o dos autos. Confiram-se; 

11 [ ••• ] 
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2. A Corte de origem entendeu não comprovada 
a aplicação de recursos provenientes do convênio 
firmado entre o município e órgão federal, o que 
configuraria dano irreparável ao erário, tratando
se, portanto, de irregularidade insanável, 
conforme jurisprudência deste Tribunal. 
3. De acordo com reiterados precedentes, a 
competência para julgar as contas relativas à 
aplicação de recursos federais recebidos por 
prefeituras municipais por meio de convênios é 
do Tribunal de Contas da União. 
[ ... ] 
(Agravo Regimental em Recurso Especial 
Eleitoral nº 35252, Acórdão de 17/03/2009, 
Relator(a) Min. ARNALDO VERSIANI LEITE 
SOARES, Publicação: DJE - Diário da Justiça 
Eletrônico, Volume -, Tomo 77/2009, Data 
24/4/2009, Página 39) 

AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO 
ORDINÁRIO. REGISTRO DE CANDIDATURA. 
DEPUTADO ESTADUAL. INELEGIBILIDADE. 
LC Nº 64/90, ART, 1º, I, d, g e j. ALTERAÇÃO. LC 
Nº 135/2010. REJEIÇÃO DE CONTAS 
PÚBLICAS. TCU. RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO 
IRRECORRÍVEL. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO DE 
CONTAS. TCM. PREFEITO. ÓRGÃO 
COMPETENTE. CÂMARA MUNICIPAL. 
CONDENAÇÃO. AIJE. INELEGIBILIDADE. 
INTEGRALMENTE CUMPRIDA. PRAZO DE 
OITO ANOS. INAPLICABILIDADE. 
CONDENAÇÃO. AIME. EFEITO SUSPENSIVO. 
LIMINAR. CONCESSÃO. REGISTRO. 
DEFERIMENTO. SOB CONDIÇÃO. 
[ ... ] 
3. Cabe ao Tribunal de Contas apenas a 
emissão de parecer prévio, salvo quando se 

/ t) 
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tratar de contas atinentes a conventos, pois, 
nesta hipótese, compete à Corte de Contas 
decidir e não somente opinar. 
[ ... ] 

(Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº 
462727, Acórdão de 08/02/2011, Relator( a) Min. 
MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, Publicação: DJE - Diário da Justiça 
Eletrônico, Data 11/04/2011, Página 30-31 RJTSE
Revista de jurisprudência do TSE, Volume 22, 

Tomo 2, Data 08/02/2011, Página 188) 

ELEIÇÕES 2008. Agravo regimental no Recurso 
especial. Impugnação de registro de candidatura. 
Prefeito. Rejeição de contas anuais de ex-prefeito. 
Competência da Câmara MunicipaL Convênio. 
Competência do Tribunal de Contas da União. 
Irregularidade insanável. Não aplicação dos 
recursos provenientes de convênio. Decisão 
irrecorrível. Inelegibilidade. Precedentes. Recurso 
provido. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 
(Agravo Regimental em Recurso Especial 

Eleitoral nº 33861, Acórdão de 16/12/2008, 

Relator( a) Min. JOAQUIM BENEDITO BARBOSA 
GOMES, Publicação: PSESS - Publicado em 
Sessão, Data 16/12/2008) 

PG>llis bem! 

Assil!lJI, Senililrera :l:lne$identJ~, em €~5t~e da, . A;córdão 
exarado nu Recurso Especial Eleitoral nº 46-82.2016.6.18.0045, que distinguiu a 
questão da competência do Tribunal de Contas da União para apreciar as contas 
de Prefeito, no caso de convênio com repasse de verbas da União, das hipóteses 
de competência da Câmara de Vereadores para apreciar as contas de governo e 
de gestão de Prefeito, não mais há espaço para questionamentos sobre esse tema. 

As .comttB:s de". ":Pítllt® ROB~i::FO -ÊIRO '1~ram 
rejeitadas 't>elo Tribunal de Gontá5· cla ·UMião ·em virmlie de imámeras 
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- - -

irregularidar_Gir~s, conforme _::tlfluà .lrernt 6le[imítou o _ nQl:lne, J~:l',@:Cllâ:Eattrutaílt Ji~gi,@iThal 

Ele~toxal-em. seu parece:rr Gjltlte&lJ\fa a€oihido na-~Iitlti~~a: 

R~ .. coiiêl~sãa, ~~~.~·· afl~mtm-~liS .. ~~c;~~d,'ifaçôe~.~~ 
[rihunaJ ~e Confas -d;~a União _wã0 )~itrlílfiD11>f?~()ieridas :par: ,~~~a~- -~~lli~}~:i:_ __ _ •eles 
~ormais -OU- de menor Í:fuf:l[(.')OI'tância1 mas ~:@-r gLã:VeS at~S'<tl:Ü)W~$'@1$ ~ê i:m,p;ntilbi:\tiaàe 
administralhv:a. 

As razões dos embargos traduzem, essencialmente, 
inconformidade com o resultado do julgamento, cuja alteração, porém, mediante 
nova apreciação de questões já decididas, é finalidade que não se coaduna com a 
estreita disciplina dos embargos de declaração. 

Ante o exposto, nesse ponto, não há falar-se em 
omissão, contradição ou obscuridade. 

III- DISPOSITIVO 

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos de 
declaração por próprio e tempestivo, porém, no mérito, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, tão somente pra sanar omissão no Acórdão, reconhecendo que 
a interposição de Recurso de Revisão ou Ação Anulatória perante o Tribunal de 
Contas da União não afasta a natureza irrecorrível da respectiva decisão de 
rejeição de contas, sem, todavia, atribuir-lhes efeitos modificativos. 

É como voto. 

Desembargadora JA 
Rei 

Palmas- TO, em~.:\ de outubro de 2016. 
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